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RERRATIFICAÇÃO Nº 02 
A presente RERRATIFICAÇÃO é ora levada a efeito, para retificar parcialmente o Edital de Abertura do 
Processo Seletivo Público Simplificado nº 01/2020. 

1. O atual Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE – CIS-VERDE, SILAS 
VIEIRA, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para conhecimento e esclarecimento dos 
interessados, que houve alteração no Edital de Abertura do Processo Seletivo Público Simplificado nº 
01/2020, em virtude de REVOGAÇÃO DA SUSPENSÃO, através da Portaria nº 003, de 03/05/2021, 
com reabertura do prazo de inscrições no período de 01/07/2021 a 11/07/2021, para os empregos 
públicos de MÉDICO ANGIOLOGISTA – CARANGOLA, MÉDICO CARDIOLOGISTA – CARANGOLA, 
MÉDICO COLOPROCTOLOGISTA – MANHUAÇU, MÉDICO DERMATOLOGISTA – CARANGOLA, 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA – CARANGOLA, MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA – MANHUAÇU, 
MÉDICO NEUROLOGISTA – CARANGOLA, MÉDICO NEUROLOGISTA – MANHUAÇU, MÉDICO 
ORTOPEDISTA – CARANGOLA, MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA – CARANGOLA, MÉDICO 
OTORRINOLARINGOLOGISTA – MANHUAÇU, MÉDICO PSIQUIATRA – CARANGOLA, MÉDICO 
RADIOLOGISTA – ULTRASSONOGRAFISTA – CARANGOLA, MÉDICO REUMATOLOGISTA – 
MANHUAÇU. 

2. Ficam alteradas as demais datas CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO (ANEXO VII do Edital), que passa a vigorar nos termos do ANEXO VII desta Rerratificação. 

Permanecem inalteradas as demais normas e instruções do Edital de Abertura do Processo Seletivo Público 
Simplificado nº 01, de 17/01/2020. 

Carangola/MG, 17 de junho de 2021. 

SILAS VIEIRA
Presidente do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde Verde – CIS-VERDE 
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ANEXO VII
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO

DATA / PERÍODO HORÁRIO EVENTO

28/01/2020 9h às 23h59 Pedido de ISENÇÃO do pagamento do valor da taxa de inscrição 

Até 29/01/2020 

- 
Envio dos DOCUMENTOS exigidos para pedido de ISENÇÃO do pagamento do valor da taxa 
de inscrição (através dos Correios, por meio de Aviso de Recebimento – AR, endereçado à 
EXAME AUDITORES & CONSULTORES LTDA – EPP) 

7h30 às 12h e 13h30 
às 17h 

Protocolo dos DOCUMENTOS exigidos para pedido de ISENÇÃO do pagamento do valor da 
taxa de inscrição (na Sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE - CIS-
VERDE) 

05/02/2020 9h 
Divulgação do RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO do pagamento do valor da taxa de 
inscrição  

05/02/2020 a 01/03/2020 
9h do dia 05/02/2020 

às 23h59 do dia 
01/03/2020 

INSCRIÇÕES dos Candidatos  

Até 12/07/2021 

- 

PAGAMENTO DO BOLETO BANCÁRIO referente ao valor da taxa de inscrição 
Envio do LAUDO MÉDICO pelo candidato que quiser concorrer como deficiente ou que 
necessitar de atendimento diferenciado para a realização das provas (através dos Correios, 
por meio de Aviso de Recebimento – AR, endereçado à EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA – EPP) 

7h30 às 12h e 13h30 
às 17h 

Protocolo do LAUDO MÉDICO pelo candidato que quiser concorrer como deficiente ou que 
necessitar de atendimento diferenciado para a realização das provas (na Sede do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE - CIS-VERDE) 

Até 14/07/2021 14h 
Divulgação do MAPA ESTATÍSTICO DE INSCRIÇÕES e da relação de CANDIDATOS 
INSCRITOS  

Até 26/07/2021 14h 

Divulgação do LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS (Distribuição de Candidatos / Locais 
de Prova) e confirmação de DATA e HORÁRIO
Disponibilização do CARTÃO DE CONVOCAÇÃO na área restrita do candidato, contendo 
informação sobre LOCAL, DATA e HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS

01/08/2021 
Conforme previsto no 
ANEXO I deste Edital

REALIZAÇÃO DAS PROVAS (Objetiva de Múltipla Escolha) 

20h Divulgação do GABARITO PROVISÓRIO

Até 16/08/2021 14h 

Divulgação do GABARITO DEFINITIVO
Divulgação do RESULTADO (em ordem de classificação, contemplando todos os candidatos 
envolvidos); e ESPELHO DA FOLHA DE RESPOSTAS do candidato, em sua área 
restrita, denominada “ÁREA DO CANDIDATO”

No prazo máximo de 30 
(trinta) dias após terem sido 
ultimadas todas as etapas 

editalícias 

- HOMOLOGAÇÃO do resultado 
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MINAS GERAIS  DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS MINEIROS TERÇA�FEIRA, 15 DE JUNHO DE 2021 � 3 

Cana Verde

Prefeitura Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 018/2021 
 Tipo: Menor Preço por Item � Objeto: Registro de Preços para Aqui-

sição de Pneus, Câmaras e Artigos A�ns � Entrega dos Envelopes: Dia 
01 de julho de 2021 às 09h00min � Abertura dos envelopes: Dia 01 de 
julho de 2021 às 09h15min � Informações completas com a Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cana Verde/MG � 
Fone (35) 3865-1202, horário de 13h00min às 16h00min � licitacao@
canaverde.mg.gov.br!

2 cm -14 1492747 - 1

Canápolis

Prefeitura Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO 033/2021 
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, através do Pre-

goeiro Municipal, torna público que em função de reti�cação do Edi-
tal, será realizado em NOVA DATA dia 25 de junho de 2021, às 10:00 
horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Canápolis, perante 
o Pregoeiro e Equipe de Apoio designados, que fará aberto o processo 

licitatório, sob a modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço 

por item, para a realizar a Aquisição de materiais de consumo para o 

programa saúde na escola (PSE) conforme portaria n°1.857 de 28 de 
julho de 2020, que dispõe sobre a transferência do incentivo �nanceiro 
ao município para combate a emergência de saúde pública de importân-

cia nacional (ESPIN), em decorrência da infecção pelo novo coronaví-
rus/covid-19, junto a secretaria de saúde do município de Canápolis/

MG. O Edital com todas as exigências e condições encontra-se à dis-

posição dos interessados no endereço acima mencionado, no horário de 

11h30min às 17h30min. Canápolis, 10 de junho de 2021. Wesley Júnior 
da Silva � Pregoeiro.

 PREGÃO PRESENCIAL 027/2021 � O Prefeito Municipal no uso de 
suas atribuições legais, através do Pregoeiro Municipal, torna público 
que em função de reti�cação do Edital, será realizado em NOVA 
DATA, no dia 25 de junho de 2021, às 14:30 horas, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Canápolis, perante o Pregoeiro e Equipe de 

Apoio designados, que fará aberto o processo licitatório, sob a modali-

dade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, para a Regis-

tro de preço para aquisição dos itens de hortifrutigranjeiros destinados 

à Secretaria Municipal de Educação e Cultura para compor as refeições 
das escolas e creches municipais e para o almoço da festa de Nossa 

Senhora do Rosário e São Benedito. O Edital com todas as exigências e 
condições encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima 
mencionado, no horário de 11h30min às 17h30min. Canápolis, 10 de 
junho de 2021. Wesley Júnior da Silva � Pregoeiro.

 PREGÃO ELETRÔNICO 025/2021 � O Prefeito Municipal no uso de 
suas atribuições legais, através do Pregoeiro Municipal, torna público 
que em função de reti�cação do Edital, será realizado em NOVA DATA 
no dia 25 de junho de 2021, às 08:00 horas, na sala de reuniões da Pre-

feitura Municipal de Canápolis, perante o Pregoeiro e Equipe de Apoio 

designados, que fará aberto o processo licitatório, sob a modalidade de 

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, para a aquisição equi-

pamentos de proteção individual (EPIS) e álcool em gel para higieniza-

ção das mãos e outros, para o enfrentamento da pandemia causada pelo 

coronavírus (Covid- 19) para atender a Secretaria Municipal de Saúde. 

Os equipamentos são de suma importância para dar continuidade no 

trabalho que vem sendo desenvolvido pela Secretaria Municipal de 

Saúde e também para a proteção dos pro�ssionais de saúde. O Edi-
tal com todas as exigências e condições encontra-se à disposição dos 
interessados no endereço acima mencionado, no horário de 11h30min 

às 17h30min. Canápolis, 10 de junho de 2021. Wesley Júnior da Silva 
� Pregoeiro. 

11 cm -11 1492086 - 1

Caparaó

Prefeitura Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 033/2021, Pregão Presencial nº 017/2021, com abertura 

para o dia 30 de junho de 2021 às 12:30, objeto:Aquisição de medica-

mentos da Tabela CMED de referência e genéricos de A a Z em aten-

dimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. O edital 

completo encontra-se à disposição na sede da Prefeitura à Av. Américo 
V. de Carvalho, 120, Centro, Caparaó � MG, CEP 36834-000 ou através 
do site: www.caparao.mg.gov.br . Diógenes da Silva Miranda - Prefeito 

Municipal. 09 de junho de 2021.

2 cm -14 1492904 - 1

Capelinha

Prefeitura Municipal

P.E 066/2021.
Torna Publico Pregão Eletrônico 066/2021, para aquisição de 
material e equipamentos permanentes, conforme emenda Fede-
ral 202018141480006 � Programação 311230720200001, em aten-
dimento a Secretaria Municipal de Assistência Social - SRP. Aber-
tura: 28/06/2021 às 13:30Hs. Informações: Site: www.pmcapelinha.
mg.gov.br. (33)3516-1348. Tadeu Filipe Fernandes de Abreu - Prefeito 
Municipal.

2 cm -14 1492600 - 1

Capinópolis

Prefeitura Municipal

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 036/2021. PE Nº 031/2021. 
Partes: MC e H M LINK-ME � CNPJ: 00.660.664/0001-87. Objeto: 
Aquisição de 05 (cinco), câmara fria para conservação de imunobioló-
gicos para atender as necessidades da Secretaria M. de Saúde. Vigência: 
07/06/2021 a 31/12/2021. Valor global: R$ 49.250,00 (quarenta e nove 
mil duzentos e cinquenta reais).

Aviso do Pregão Eletrônico nº 039/2021, tipo menor preço por item. 
Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura contratação de 
empresa na prestação de serviços de confecção de uniformes com for-
necimento de materiais para diversas secretarias. Início da disputa do 
pregão eletrônico: 30/06/2021 às 13h00min. Edital nos sites: www.
capinopolis.mg.gov.br e www.licitanet.com.br. Informações pelo tele-
fone: 034-263-0320. Capinópolis-MG, 14/06/2021, Lucas Victor da 
Silva Souza. Pregoeiro.

Aviso do Pregão Eletrônico nº 038/2021, tipo menor preço por item. 
Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de mate-
riais de construção para manutenção de diversas secretarias municipais. 
Início da disputa do pregão eletrônico: 01/07/2021 às 13h00min. Edital 
nos sites: www.capinopolis.mg.gov.br e www.licitanet.com.br. Infor-
mações pelo telefone: 034-263-0320. Capinópolis-MG, 14/06/2021, 
Lucas Victor da Silva Souza. Pregoeiro.

5 cm -14 1492848 - 1

Caraí

Prefeitura Municipal

AVISO PREGÃO ELETRONICO 004/2021 
O Município de Caraí torna público através de sua Pregoeira, o Pregão 
Eletrônico nº 004/2021, através da plataforma eletrônica www.bll.org.
br, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL) � Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos 
hospitalares a �m de atender o Hospital Municipal São João Batista, 
conforme convênio 888567/2019, conforme especi�cações apresenta-
das junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada 
para o dia 28 de junho de 2021, às 09h:30min.Maiores informações e 
entrega de editais no endereço eletrônico: www.bll.org.br, por intermé-
dio da Bolsa Licitações do Brasil (BLL). Fernanda Nunes de Oliveira 
� Pregoeira.
AVISO PREGÃO PRESENCIAL 023/2021 � Será realizado no dia 
28/06/2021, às 13:00 horas, o Pregão Presencial nº 023/2021 � Objeto: 
Registro de preços para eventual contratação de empresa para forne-
cimento de serviços e materiais visando a implantação do sistema de 
vídeo monitoramento no Município de Caraí. Edital e informações 
encontram-se à disposição dos interessados na sala de licitações locali-
zada na travessa 31 de março, nº 51, centro, tele/fax (0xx33)3531-1219, 
e-mail: licitação@carai.mg.gov.br, nos dias úteis, no horário de 07:00 
às 12:00 e 13:00 às 16:00 horas. Caraí/MG, 14 de junho de 2021. Fer-
nanda Nunes de Oliveira - Pregoeira.
AVISO PREGÃO PRESENCIAL 024/2021 � Será realizado no dia 
28/06/2021, às 15:00 horas, o Pregão Presencial nº 024/2021 � Objeto: 
Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de nutrição 
especial para uso enteral ou oral. Edital e informações encontram-se à 
disposição dos interessados na sala de licitações localizada na travessa 
31 de março, nº 51, centro, tele/fax (0xx33)3531-1219, e-mail: licita-
ção@carai.mg.gov.br, nos dias úteis, no horário de 07:00 às 12:00 e 
13:00 às 16:00 horas. Caraí/MG, 14 de junho de 2021. Fernanda Nunes 
de Oliveira - Pregoeira.
AVISO PREGÃO ELETRONICO 005/2021 � O Município de 
Caraí torna público através de sua Pregoeira, o Pregão Eletrônico nº 
005/2021, através da plataforma eletrônica www.bll.org.br, por inter-
médio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL) � Objeto: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de kits de cesta básica para 
distribuição aos alunos da rede pública municipal, Conforme especi�-
cações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com 
abertura marcada para o dia 29 de junho de 2021, às 08h:30min.Maio-
res informações e entrega de editais no endereço eletrônico: www.bll.
org.br, por intermédio da Bolsa Licitações do Brasil (BLL). Informa-
ções poderão ser obtidas ainda pelo telefone (33) 3531-1219. Fernanda 
Nunes de Oliveira � Pregoeira
AVISO PREGÃO ELETRONICO 006/2021 � O Município de Caraí 
torna público através de sua Pregoeira, o Pregão Eletrônico nº 006/2021, 
através da plataforma eletrônica www.bll.org.br, por intermédio da 
Bolsa de Licitações do Brasil (BLL) � Objeto: registro de preços para 
futura aquisição de gêneros alimentícios, destinados aos programas de 
distribuição gratuita de merenda escolar, com recursos dos programas 
PNAC (programa nacional de alimentação escolar para creche), PNAE 
� programa nacional de alimentação escolar, outros recursos de con-
vênio e próprio (Verba FNDE/contrapartida) do Município de Caraí, 
Conforme especi�cações apresentadas junto ao Edital Convocatório e 
seus anexos, com abertura marcada para o dia 29 de junho de 2021, às 
11h:00min.Maiores informações e entrega de editais no endereço ele-
trônico: www.bll.org.br, por intermédio da Bolsa Licitações do Brasil 
(BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (33) 3531-
1219. Fernanda Nunes de Oliveira � Pregoeira
AVISO PREGÃO ELETRONICO 007/2021 � O Município de 
Caraí torna público através de sua Pregoeira, o Pregão Eletrônico nº 
007/2021, através da plataforma eletrônica www.bll.org.br, por inter-
médio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL) � Objeto: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de tablets para informatização 
das Unidades Básicas de Saúde do Município de Caraí, Conforme espe-
ci�cações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, 
com abertura marcada para o dia 30 de junho de 2021, às 09h:00min.
Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: www.
bll.org.br, por intermédio da Bolsa Licitações do Brasil (BLL). Infor-
mações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (33) 3531-1219. Fer-
nanda Nunes de Oliveira � Pregoeira

15 cm -14 1492491 - 1

Carangola

Prefeitura Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 011/2021

A Prefeitura Municipal de Carangola/MG, através de seu Pregoeiro O�-
cial, torna a público a abertura do Processo Licitatório nº 057/2021, 
Pregão Eletrônico 011/2021, do tipo menor preço. Objeto: Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, itens 
para higiene pessoal e correlatos, conforme especi�cações constantes 
do termo de referência, destinado ao atendimento das necessidades 
das Secretarias e setores vinculados a Prefeitura Municipal de Caran-
gola/MG com exclusividade para Microempresas - ME, Empresas de 
Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI. Aco-
lhimento das Propostas: até 08:30 horas do dia 25/06/2021. Abertura 
das propostas: às 08:45 horas do dia 25/06/2021. Data e horário da ses-
são: às 09:00 do dia 25/06/2021, Local da Sessão: https://vasistemas.
com.br/ - Informações pelo Site: www.carangola.mg.gov.br - Telefone: 

(32) 3741-9604; e-mail: licitacao@carangola.mg.gov.br, ou pessoal-
mente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Carangola/
MG, situado na Praça Coronel Maximiano, 88, bairro Centro, Caran-

gola/MG, CEP. 36.800-000. Carangola/MG, 14 de junho de 2021. 
Rogério Ribeiro Netto Filho - Pregoeiro O�cial.

5 cm -14 1492466 - 1

Consórcio Intermunicipal de 
Saúde Verde - CISVERDE

AVISO DE RETOMADA
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 001/2020

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE � CIS-
VERDE, torna público que por meio da portaria nº 003/2021 revoga 
a portaria n.º 004/2020 que suspendeu do Processo Seletivo Público 
Simpli�cado nº 01/2020, com vistas à contratação temporária de pes-

soal para atender às necessidades temporárias de excepcional inte-

resse público. Será de�nida a nova data de realização do certame, com 
a devida publicidade da decisão a todos os interessados, pelos mes-

mos veículos de comunicação utilizados para a divulgação inicial do 

Processo Seletivo. Maiores informações na sede do Cis-Verde, à Rua 
Antônio Thomé, 165, Triângulo, Carangola/MG, de segunda a sexta-
feira, das 08:00 às 17:00 horas, no endereço eletrônico www.cisverde.
mg.gov.br e no site da empresa organizadora www.exameconsultores.

com.br - Carangola, 03 de maio de 2021. Silas Vieira - Presidente do 
Cis-Verde.

4 cm -11 1492233 - 1

Careaçu

Prefeitura Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2021
Tomada de Preços nº 003/2021.Contrato nº 240/2021. Partes: MUNI-
CÍPIO DE CAREAÇU.CORREA KERSUL ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa do ramo (especializada), para reforma 

da Escola Municipal Comendador Antônio Florêncio Nogueira - 2ª 
etapa. Prazo: 14/06/2021 à 14/10/2021. Valor: R$ 266.440,90.Data: 
14/06/2021. 

2 cm -14 1492412 - 1

Carlos Chagas

Prefeitura Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2021 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2021 

O Município de Carlos Chagas/MG torna público o resultado do cre-

denciamento da empresa IRMÃOS MATTAR & CIA LTDA. Conforme 
disposição legal, abre-se prazo para recurso de 05 (cinco) dias úteis, 
iniciando a sua contagem a partir desta publicação. A íntegra da Ata 

de Habilitação estará disponível no site www.carloschagas.mg.gov.br. 

Outros esclarecimentos pelo Tel: (0xx33) 3624-1263. Carlos Chagas 
(MG), 14 de junho de 2021. José Amadeu Nanayoski Tavares. Prefeito 
Municipal.

2 cm -14 1492414 - 1

Carmo do Cajuru

Prefeitura Municipal

AVISO DE RESULTADO � EDITAL 
01/2021 � CONCURSO PUBLICO. 

Objeto: A Prefeitura Municipal de Carmo do Cajuru e a Fundação de 
Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, no uso de suas atribuições, 
tornam público o resultado preliminar das inscrições, reserva de vagas 
destinadas as pessoas com de�ciência e pedidos de condição especial 
para realização das provas. A integra do resultado será divulgado nos 

endereços eletrônicos www.carmodocajuru.mg.gov.br e www.gestao-

deconcursos.com.br.

2 cm -14 1492766 - 1

Carmo do 
Paranaíba

Câmara Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2021 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021.

Objeto: Contratação de empresa especializada em comunicação para 

prestação de serviços de veiculação de publicidade institucional e de uti-

lidade pública ou legal em caráter informativo educacional e de orien-

tação social. Aquisição do Edital pelo site: www.carmodoparanaiba.

mg.leg.br ou junto ao Setor de Compras e Licitações da Câmara Muni-
cipal. (34) 3851-2150. A sessão pública de abertura deste certame será 
dia 25/06/2021.Protocolo dos envelopes até 13h00min;credenciamento 
a partir das 13h15min; abertura dos envelopes após o credenciamento. 
Local: Setor de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Carmo 
do Paranaíba, situada à rua Prefeito Ismael Furtado no 335, Centro em 
Carmo do Paranaíba/MG.

3 cm -14 1492546 - 1

Catas Altas

Prefeitura Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021
Torna publico a realização do Pregão Eletrônico nº 014/2021, processo 
autuado nº 019/2021, visando a aquisição de 1 (um) veículo Pick-up 
cabine dupla grande, porte 4X4, zero quilômetro, ano 2020/2021, em 
atendimento ao Gabinete do Prefeito e Assessorias, conforme condi-
ções previstas no edital e demais anexos. Recebimento das propostas e 
documentos até: 28/06/2021 às 08h30min, diretamente pela plataforma 
de licitações � www.bbmnetlicitacoes.com.br. O edital disponível nos 
sítios: www.catasaltas.mg.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
Mais informações via e-mail: pregão@catasaltas.mg.gov.br. Telefone: 
31-3832-7113 / 3832-7583.

Catas Altas, 14 de junho de 2021.
Saulo Morais de Castro � Prefeito.

3 cm -14 1492676 - 1

Coluna

Prefeitura Municipal

RETIFICAÇÃO AO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N 18/21
A Prefeitura de Coluna�MG torna público A RETIFICAÇÃO AO EDI-
TAL Pregão Presencial nº 18/21, para �Registro De Preços Para Even-
tual Aquisição De Placas De Sinalização Viária De Regulamentação E 
Postes Metálicos, Placas De Identi�cação De Setores E Ruas, Letreiro, 
E A�ns, Conforme Especi�cações No Termo De Referência, Para Aten-
der As Necessidades Do Município, nos Anexos I, LOTE 2 -item 1, 
onde lê-se AÇO INOX, ler-se-á ALUMINIO;Item 2, onde lê-se dupla 
face, Pintura: acabamento em autoadesivo opaco branco. Caixa alta, 
ler-se-á: Só Na Fase Pintura: Branco Acabamento: Verniz Automotivo. 
No Anexo e Anexo IX item 3.3.1, conforme reti�cação disponível no 
site www.diarioo�cialmunicipal.com.br.

 Coluna, 14/06/21.
 Denise Lemes de O. Vieira � Pregoeira Municipal.

3 cm -14 1492731 - 1

Conceição 
das Pedras

Prefeitura Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51//2021
Pregão Presencial nº 24/2021 � Objetivo: Registro de Preçopara aqui-
sição Material Odontológico para atender as necessidades do setor de 
saúde. Credenciamento ás 08:00 horas do dia 25/06/2021, e sua abertura 
marcada para às 08:30 horas do dia 25/06/2021.Informações:(35)3664-
1222 das 8h às 16 h ou por e-mail:licitacao@conceicaodaspedras.
mg.gov.br,Edital estará disponível no site www.conceicaodaspedras.
mg.gov.br � Elis Regina Merces Faria Reis � Pregoeira O�cial.

2 cm -14 1492547 - 1

Conselheiro 
Lafaiete

Prefeitura Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 015/2021
O Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuições, 
RATIFICA a Dispensa de Licitação nº 015/2021, Processo nº 090/2021, 
com amparo no art. nº. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e MP 1.047/2021, cujo objeto é a dispensa de licitação para 
aquisição, em caráter emergencial, do medicamento MIDAZOLAM, 
para atender a demanda do Hospital Municipal de Campanha Covid 
-19 de Conselheiro Lafaiete. Empresa Vencedora: Comercial Cirúrgica 
Rioclarense LTDA., CNPJ: 67.729.178/0004-91, com valor total de R 
R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais). Cons. Lafaiete, 14/06/2021 � 
Mario Marcus Leão Dutra � Prefeito Municipal.

3 cm -14 1492532 - 1

Coromandel

Prefeitura Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021. 
Será realizado no dia 01 de julho de 2021 às 08:00 hs o Processo Lici-
tatório de n° 095/2021, na Modalidade de Pregão Presencial de n° 
28/2021, do Tipo Menor Preço Global, cujo objeto é a contratação de 
empresa de engenharia especializada, para realizar serviços de confec-
ção de projetos luminotécnicos de vias públicas e consultoria para ela-
boração de proposta para Chamada Pública da Procel Reluz 2021, para 
atender o Município de Coromandel-MG. Editais e inf. no e-mail lici-
tacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou 
pelo telefone 34-3841-1344, ou na sede da prefeitura municipal à Rua 
Artur Bernardes n° 170. Coromandel-MG, 14 de junho de 2021. Nilda 
Maria dos Anjos Dorneles � Pregoeira.

3 cm -14 1492623 - 1

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRONICO nº 28/2021. 

Será realizado no dia 29 de junho de 2021 às 08:00 hs o Processo Lici-
tatório de n° 088/2021, na Modalidade de Pregão Eletrônico de n° 
28/2021, do Tipo Menor Preço Por Item, cujo objeto é a aquisição de 
gêneros alimentícios, hortifrutigranjeiros e carnes para atender a Casa 
de Apoio para pacientes fora do domicilio na cidade de Uberlândia/
MG, com para participação exclusiva de Micro Empresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual. Editais e inf. no 
e-mail licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210614204235023.

AVISO DE RETOMADA
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 001/2020

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE � CIS-
VERDE, torna público que por meio da portaria nº 003/2021 revoga 
a portaria n.º 004/2020 que suspendeu do Processo Seletivo Público 
Simpli�cado nº 01/2020, com vistas à contratação temporária de pes-

soal para atender às necessidades temporárias de excepcional inte-

resse público. Será de�nida a nova data de realização do certame, com 
a devida publicidade da decisão a todos os interessados, pelos mes-

mos veículos de comunicação utilizados para a divulgação inicial do 

Processo Seletivo. Maiores informações na sede do Cis-Verde, à Rua 
Antônio Thomé, 165, Triângulo, Carangola/MG, de segunda a sexta-
feira, das 08:00 às 17:00 horas, no endereço eletrônico www.cisverde.
mg.gov.br e no site da empresa organizadora www.exameconsultores.

com.br - Carangola, 03 de maio de 2021. Silas Vieira - Presidente do 
Cis-Verde.

4 cm -11 1492233 - 1
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RERRATIFICAÇÃO Nº 01 
 

A presente RERRATIFICAÇÃO é ora levada a efeito, para retificar parcialmente o Edital de Abertura do 
Processo Seletivo Público Simplificado nº 01/2020. 

1. A Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE – CIS-VERDE, MARIA 
APARECIDA MAGALHÃES BÍFANO, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento e esclarecimento dos interessados, que houve alteração no CRONOGRAMA DO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO (ANEXO VII), que passa a vigorar nos termos do 
ANEXO VII desta Rerratificação. 

2. Permanecem inalteradas as demais normas e instruções do Edital de Abertura do Processo Seletivo 
Público Simplificado nº 01, de 17/01/2020.  

Carangola/MG, 30 de janeiro de 2020. 

 

 

MARIA APARECIDA MAGALHÃES BÍFANO 
Presidente do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde Verde – CIS-VERDE 
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ANEXO VII 

CRONOGRAMA DO CONCURSO  

DATA / PERÍODO HORÁRIO EVENTO 

28/01/2020 9h às 23h59 Pedido de ISENÇÃO do pagamento do valor da taxa de inscrição 

Até 29/01/2020 

- 
Envio dos DOCUMENTOS exigidos para pedido de ISENÇÃO do pagamento do valor da taxa 
de inscrição (através dos Correios, por meio de Aviso de Recebimento – AR, endereçado à 
EXAME AUDITORES & CONSULTORES LTDA – EPP) 

7h30 às 12h e 13h30 
às 17h 

Protocolo dos DOCUMENTOS exigidos para pedido de ISENÇÃO do pagamento do valor da 
taxa de inscrição (na Sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE - CIS-
VERDE) 

05/02/2020 9h 
Divulgação do RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO do pagamento do valor da taxa de 
inscrição  

05/02/2020 a 01/03/2020 
9h do dia 05/02/2020 

às 23h59 do dia 
01/03/2020 

INSCRIÇÕES dos Candidatos  

Até 02/03/2020 

- 

PAGAMENTO DO BOLETO BANCÁRIO referente ao valor da taxa de inscrição 

Envio do LAUDO MÉDICO pelo candidato que quiser concorrer como deficiente ou que 
necessitar de atendimento diferenciado para a realização das provas (através dos Correios, 
por meio de Aviso de Recebimento – AR, endereçado à EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA – EPP) 

7h30 às 12h e 13h30 
às 17h 

Protocolo do LAUDO MÉDICO pelo candidato que quiser concorrer como deficiente ou que 
necessitar de atendimento diferenciado para a realização das provas (na Sede do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE - CIS-VERDE) 

Até 10/03/2020 14h 
Divulgação do MAPA ESTATÍSTICO DE INSCRIÇÕES e da relação de CANDIDATOS 
INSCRITOS  

Até 13/04/2020 14h 

Divulgação do LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS (Distribuição de Candidatos / Locais 
de Prova) e confirmação de DATA e HORÁRIO 

Disponibilização do CARTÃO DE CONVOCAÇÃO na área restrita do candidato, contendo 
informação sobre LOCAL, DATA e HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

19/04/2020 

Conforme previsto no 
ANEXO I deste Edital 

REALIZAÇÃO DAS PROVAS (Objetiva de Múltipla Escolha) 

20h Divulgação do GABARITO PROVISÓRIO 

Até 04/05/2020 14h 

Divulgação do GABARITO DEFINITIVO 

Divulgação do RESULTADO (em ordem de classificação, contemplando todos os candidatos 

envolvidos); e ESPELHO DA FOLHA DE RESPOSTAS do candidato, em sua área 
restrita, denominada “ÁREA DO CANDIDATO” 

No prazo máximo de 30 
(trinta) dias após terem sido 
ultimadas todas as etapas 

editalícias 

- HOMOLOGAÇÃO do resultado 
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A Presidente do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE – CIS-
VERDE, MARIA APARECIDA MAGALHÃES 
BÍFANO , no uso de suas atribuições legais, 
estabelece normas para a realização de Processo 
Seletivo Público Simplificado para contratação 
temporária de pessoal, em consonância com as 
disposições constitucionais referentes ao 
assunto e, em especial, com o Protocolo de 
Intenções/Contrato de Consórcio Público do  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
VERDE – CIS-VERDE, devidamente alterado em 
14/09/2017, constituído pelos municípios de Alto 
Caparaó, Alto Jequitibá, Caiana, Caparaó, 
Caputira, Carangola, Divino, Espera Feliz, Faria 
Lemos, Fervedouro, Manhuaçu, Manhumirim, 
Matipó, Orizânia, Pedra Bonita, Pedra Dourada, 
Santa Margarida e Tombos, Estatuto do  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
VERDE – CIS-VERDE, datado de 19/04/2016, e 
Resolução nº 002 , de 31/07/2019, que dispõe 
sobre o Plano de Empregos e Salários do 
Quadro de Pessoal do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde Verde , conforme dispõe 
este Edital. 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1. O Processo Seletivo Público Simplificado será 
regido por este Edital, por seus anexos e 
eventuais retificações, e será organizado pela 
empresa EXAME AUDITORES  & 
CONSULTORES LTDA - EPP , sediada à Av. 
do Contorno, nº 3731, 3º andar, Bairro Santa 
Efigênia, CEP 30110-017, Belo Horizonte, 
Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.976.094/0001-90, no município de Belo 
Horizonte sob o nº 172.309/001-5 e no 
CRA/MG sob o nº PJ-2754 – Telefone: (31) 
3225-7833 – E-mail: 
concursos@exameconsultores.com.br - 
Horário de expediente, exceto aos sábados, 
domingos e feriados: 8h30 às 12h e 13h às 
18h. 

2. A Contratação da empresa EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA - EPP  
foi realizada através de Processo Licitatório 
nº 013/2019 – Tomada de Preços nº 
001/2019 – Contrato de Prestação de 
Serviços nº 101/2019 . 

3. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
VERDE - CIS-VERDE está sediado à Rua 

Antônio Thomé, nº 165, Triângulo, CEP 
36800-000, Carangola, Minas Gerais, inscrito 
no CNPJ sob o nº 02.034.350/0001-02 – 
Telefone: (32) 3741-3313 – Horário de 
expediente, exceto aos sábados, domingos e 
feriados: 7h30h às 12h e 13h30 às 17h . 

4. Toda menção a horário neste Edital terá como 
referência o horário oficial da cidade de 
Brasília-DF . 

5. O prazo de validade do presente Processo 
Seletivo Público Simplificado é de 02 (dois) 
anos , contados da data da homologação do 
resultado final, prorrogável por uma única vez, 
por igual período, mediante ato motivado da 
Presidente do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE - CIS-
VERDE. 

6. O presente Processo Seletivo Público 
Simplificado visa à contratação temporária de 
pessoal para atender às necessidades 
temporárias de excepcional interesse público 
por prazo determinado de 06 (seis) meses , 
podendo ser prorrogado por igual período, a 
critério do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE VERDE - CIS-VERDE. 

7. A fiscalização e o acompanhamento do 
Processo Seletivo Público Simplificado 
caberão à Comissão Especial, nomeada pela 
Presidente do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE - CIS-
VERDE, através da Portaria nº 001  de 
13/01/2020.  

8. A publicidade deste Edital, bem como de suas 
retificações, e do ato de homologação do 
resultado final, dar-se-á, no mínimo e 
cumulativamente, por meio da afixação no 
quadro de avisos do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE - CIS-
VERDE, no endereço eletrônico da empresa 
organizadora - www.exameconsultores.com.br 
e em mídia impressa (Diário Oficial do 
Estado – “Jornal Minas Gerais”; Jornal de 
grande circulação da região/município de 
Carangola “O Semanal”; e Jornal de grande 
circulação da região/município de Manhuaçu 
“Tribuna do Leste”;). Os demais atos 
referentes a este Processo Seletivo Público 
Simplificado serão publicados no quadro de 
avisos do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
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DE SAÚDE VERDE - CIS-VERDE e no 
endereço eletrônico da empresa organizadora 
- www.exameconsultores.com.br. 

9. Integram o presente Edital os seguintes 
anexos: 

a) ANEXO I – Empregos públicos, 
vencimento, nº de vagas, requisitos, 
jornada de trabalho semanal, valor da taxa 
de inscrição e provas; 

b) ANEXO II - Atribuições dos Empregos 
públicos; 

c) ANEXO III - Modelo de requerimento para 
isenção do pagamento da taxa de 
inscrição; 

d) ANEXO IV - Modelo de procuração; 

e) ANEXO V - Modelo de formulário para 
recurso; 

f) ANEXO VI - Programa de prova para as 
questões de múltipla escolha; 

g) ANEXO VII - Cronograma do Processo 
Seletivo Público Simplificado. 

II - DO REGIME JURÍDICO, DO REGIME PREVIDENCIÁRIO E 
DO LOCAL DE TRABALHO  

1. Regime jurídico: Celetista , sendo que a 
relação de trabalho será regida pela 
Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-
Lei nº 5.452/1943 e legislação trabalhista 
correlata) . 

2. Regime Previdenciário: Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS . 

3. Local de trabalho: dependências do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
VERDE - CIS-VERDE e em todo o território 
dos municípios de CARANGOLA/MG e 
MANHUAÇÚ/MG  (zonas urbana e rural). 

III – DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA  

1. O candidato aprovado no Processo Seletivo 
Público Simplificado de que trata este Edital 
será contratado se atendidas as seguintes 
exigências: 

a) Ter nacionalidade brasileira; no caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, na forma do disposto no art. 13 
do Decreto Federal nº 70.436 , de 
18/04/1972 e art. 12, § 1º c/c art. 37, 
inciso I da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 . 

b) Estar em pleno exercício de seus direitos 
civis e políticos. 

c) Estar quite com as obrigações eleitorais, 
para os candidatos de ambos os sexos. 

d) Estar quite com as obrigações do Serviço 
Militar, para os candidatos do sexo 
masculino. 

e) Estar com o CPF regularizado junto à 
Receita Federal; 

f) Possuir os requisitos exigidos para o 
exercício das atribuições do Emprego 
Público. 

g) Possuir idade mínima de 18 (dezoito) 
anos , no ato da contratação. 

h) Não registrar antecedentes criminais em 
que tenha sido condenado por crime 
doloso, nem estar cumprindo pena em 
liberdade; 

i) Não possuir vínculo com qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública que 
impossibilite acumulação de cargos, 
empregos e funções, ressalvados os 
casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, 
inc. XVI, do art. 37, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 , 
inclusive no que concerne à 
compatibilidade de horários; 

j) Não ser aposentado por invalidez, não 
estar em idade de aposentadoria 
compulsória (75 anos ou mais) ou receber 
proventos de aposentadoria decorrentes 
dos artigos 40, 42 e 142, da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 
1988 (ressalvados os casos que permitam 
a acumulação dos proventos com a 
remuneração de cargos, empregos, 
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funções, cargos eletivos e cargos em 
comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração); 

k) Gozar de saúde física e mental 
compatíveis com as atividades a serem 
desempenhadas no exercício do Emprego 
Público, apurada por profissional ou junta 
médica devidamente designada pelo 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE VERDE - CIS-VERDE. 

IV – DOS PROCEDIMENTOS PARA PEDIDO DE ISENÇÃO DO 
PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

1. Considerando os princípios fundamentais 
estabelecidos na Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 , o candidato de 
baixa renda, que seja capaz de comprovar 
insuficiência de recursos financeiros, em razão 
de limitações de ordem financeira, e desde que 
não possa arcar com o pagamento da taxa de 
inscrição sem que comprometa o sustento 
próprio e de sua família, poderá requerer a 
isenção do pagamento da taxa de inscrição. 

2. O pedido de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição deverá ser realizado “VIA 
INTERNET”, através do endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br, em período e 
horário estabelecidos no CRONOGRAMA DO 
CONCURSO PÚBLICO (ANEXO VII deste 
Edital).  

3. A isenção deverá ser solicitada por uma das 
seguintes formas: 

I. candidatos inscritos no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo 
Federal – CadÚnico e forem membros de 
família de baixa renda, deverão informar 
seu Número de Identificação Social (NIS), 
atribuído pelo Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal - 
CadÚnico, de que trata o Decreto Federal 
n° 6.135, de 26 de junho de 2007, em 
situação válida (a entidade organizadora 
do certame repassará os dados 
informados ao órgão gestor do CadÚnico 
(Ministério do Desenvolvimento Social e de 
Combate à Fome), para a verificação da 
veracidade das informações prestadas 
pelo candidato). 

II. candidatos desempregados, deverão 
informar que estão diante das seguintes 
situações, cumulativamente: 

a) não possuir vínculo empregatício 
vigente registrado em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

b) não possuir vínculo estatutário com o 
poder público nos âmbitos municipal, 
estadual ou federal; 

c) não possuir contrato de prestação de 
serviços vigente com o poder público 
nos âmbitos municipal, estadual ou 
federal; 

d) não auferir qualquer tipo de renda 
proveniente de atividade legalmente 
reconhecida como autônoma. 

III. candidatos hipossuficientes (que não 
possuem condições financeiras para arcar 
com a taxa de inscrição sem prejuízo de 
seu próprio sustento ou de sua família), 
deverão informar essa condição. 

3.1 Para comprovar a situação prevista no 
subitem 3-I, o candidato deverá apresentar os 
seguintes documentos: 

a) requerimento próprio, conforme modelo 
constante do ANEXO III deste edital, 
devidamente preenchido e assinado; 

b) cédula de identidade (frente/verso) ou 
outro documento equivalente, de valor 
legal; 

c) Comprovante de Cadastramento no 
Cadastro Único para os Programas Sociais 
do Governo Federal, emitido no site: 
(https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_
cidadao/index.php) ou pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

3.2 Para comprovar a situação prevista no 
subitem 3-II, o candidato deverá apresentar os 
seguintes documentos: 

a) requerimento próprio, conforme modelo 
constante do ANEXO III deste edital, 
devidamente preenchido e assinado; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) contendo as páginas de 
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identificação do trabalhador e do último 
contrato de trabalho, inclusive a primeira 
página em branco logo após a última 
página na qual conste o último contrato de 
trabalho; ou do seguro desemprego (desde 
que esteja válido no momento do envio); 
ou da publicação do ato que o exonerou, 
se ex-servidor público vinculado à 
Administração Pública pelo regime 
estatutário. 

3.3 Para comprovar a situação prevista no 
subitem 3-III, o candidato deverá apresentar 
os seguintes documentos: 

a) requerimento próprio, conforme modelo 
constante do ANEXO III deste edital, 
devidamente preenchido e assinado; 

b) cédula de identidade (frente/verso) ou 
outro documento equivalente, de valor 
legal. 

4. Os documentos conforme instrução nos 
subitens 3.1 a 3.3  do item IV  deverão ser 
enviados à EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA - EPP , através dos 
Correios, por meio de Aviso de Recebimento - 
AR (averiguando-se sua tempestividade pela 
data da postagem), ou protocolados na Sede 
do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE VERDE - CIS-VERDE, até a data 
estabelecida no CRONOGRAMA DO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO . 

5. O envelope deverá ter escrito em seu exterior 
os seguintes dizeres:  

Processo Seletivo Público Simplificado – Edital nº 
01/2020 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE VERDE – CIS-VERDE - Pedido de Isenção 
do Pagamento da Taxa de Inscrição  – Nº de 

Inscrição - Nome completo do candidato – Emprego 
Público pleiteado 

6. As informações prestadas serão de inteira 
responsabilidade do candidato, QUE 
RESPONDERÁ CIVIL E CRIMINALMENTE 
pelo teor das afirmativas que fizer. 

7. Não será concedida isenção do pagamento da 
taxa de inscrição ao candidato que: 

a) deixar de solicitar o PEDIDO DE 
ISENÇÃO nos termos previstos neste 
edital; 

b) omitir informações e/ou torná-las 
inverídicas; 

c) fraudar e/ou falsificar documento; 

d) não informar, quando for o caso, o Número 
de Identificação Social (NIS) corretamente 
ou informá-lo nas situações inválido, 
excluído, com renda fora do perfil, não 
cadastrado ou de outra pessoa; 

e) não enviar ou protocolar os documentos 
exigidos dentro do prazo. 

8. Cada candidato deverá encaminhar 
individualmente sua documentação, sendo 
vedado o envio de documentos de mais de um 
candidato no mesmo envelope. 

9. A declaração falsa de dados para fins de 
isenção do pagamento da taxa de inscrição 
determinará o cancelamento da inscrição e a 
anulação de todos os atos dela decorrentes, 
em qualquer época, sem prejuízo das sanções 
civis e penais cabíveis pelo teor das 
afirmativas, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, conforme disposto no art. 5º, 
inciso LV da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988. 

10. O simples preenchimento dos dados 
necessários para o pedido de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição não garante 
ao interessado a referida isenção, a qual 
estará sujeita à análise e deferimento da 
solicitação por parte dos organizadores. 

11. O envio da documentação exigida para pedido 
de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição, através dos correios, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. A 
EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA - EPP  não se responsabiliza por 
qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada dessa documentação a seu destino, 
seja por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação ou 
congestionamento das linhas de comunicação. 
Ressalta-se que tal disposição só será válida 
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se as falhas ocorridas não forem de 
responsabilidade dos organizadores. 

12. Não serão aceitos, após o período para pedido 
de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição, acréscimos de documentos ou 
alterações das informações prestadas. 

13. A partir do primeiro dia após o término do 
prazo para postagem ou de protocolo dos 
documentos, e conforme a documentação 
respectiva seja efetivamente recebida, dar-se-
á a análise dos pedidos apresentados, cujo 
resultado estará disponível para o candidato 
na data estabelecida no CRONOGRAMA DO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO . 

14. O resultado consistirá de listagem dos pedidos 
já analisados, da qual constará o nome dos 
candidatos por ordem alfabética, o número de 
inscrição, o Emprego Público, a informação 
sobre deferimento ou indeferimento. 

15. Os candidatos que tiverem seus pedidos de 
isenção deferidos terão suas inscrições 
efetivadas automaticamente no Processo 
Seletivo Público Simplificado. 

16. Os candidatos que tiverem seus pedidos de 
isenção indeferidos e que mantiverem 
interesse em participar do Processo Seletivo 
Público Simplificado deverão imprimir a 2ª 
(segunda) via do boleto bancário e efetuar o 
pagamento do valor de inscrição até a data 
estabelecida no CRONOGRAMA DO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO . 

V – DAS INSCRIÇÕES 

1. As inscrições deverão ser realizadas VIA 
INTERNET, através do endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br, em período e 
horário estabelecidos no CRONOGRAMA DO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO , não sendo aceitos fora do 
período estabelecido. 

2. A taxa de inscrição deverá ser recolhida em 
favor do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE VERDE - CIS-VERDE, por meio de 
boleto bancário, até a data estabelecida no 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

PÚBLICO SIMPLIFICADO , observado o 
horário de atendimento e das transações 
financeiras de cada instituição bancária. 

3. Caso o vencimento indicado no boleto 
bancário recaia em sábado, domingo ou 
feriado, o pagamento poderá ser efetuado até 
o dia útil imediatamente seguinte. 

4. O boleto bancário será emitido em nome do 
requerente e deverá ser impresso em 
impressora a laser ou jato de tinta, para 
possibilitar a correta impressão e leitura dos 
dados e do código de barras, e deverá ser 
pago no prazo nele indicado.  A impressão 
desse documento em outro tipo de impressora 
é de exclusiva responsabilidade do candidato. 

5. Durante o período de inscrição, a 2ª (segunda) 
via do boleto bancário poderá ser obtida no 
endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br, ficando 
indisponível a partir do primeiro dia útil após a 
data determinada para pagamento. 

6. A EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA - EPP  não se responsabiliza por 
solicitação de inscrição via Internet não 
recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
Ressalta-se que tal disposição só será válida 
se as falhas ocorridas não forem de 
responsabilidade dos organizadores. 

7. A prestação de informação falsa, pelo 
candidato ou seu procurador, quando da 
inscrição, bem como a apresentação de 
documentos falsos, poderá acarretar o 
cancelamento da inscrição e a anulação de 
todos os atos decorrentes, em qualquer 
época, assegurado o contraditório e ampla 
defesa, conforme disposto no art. 5º, inciso 
LV da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 . Se o candidato for 
aprovado e o ato perpetrado for descoberto 
após a homologação do Resultado do 
Processo Seletivo Público simplificado, caberá 
ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE VERDE – CIS-VERDE a instauração 
de Processo Administrativo objetivando a 
anulação dos atos. 
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8. O candidato, ao realizar sua inscrição, 
também manifesta ciência quanto à 
possibilidade de divulgação de seus dados em 
listagens e resultados no decorrer do certame, 
tais como aqueles relativos ao nome, data de 
nascimento, notas e desempenho nas provas, 
ser portador de deficiência (se for o caso), 
entre outros, tendo em vista que essas 
informações são essenciais para o fiel 
cumprimento da publicidade dos atos 
atinentes ao Concurso. Não caberão 
reclamações posteriores nesse sentido, 
ficando cientes também os candidatos de que, 
possivelmente, tais informações poderão ser 
encontradas na rede mundial de 
computadores por meio dos mecanismos de 
busca atualmente existentes. 

9. Para imprimir o COMPROVANTE DE 
INSCRIÇÃO  o candidato deverá acessar o 
endereço eletrônico da empresa organizadora 
- www.exameconsultores.com.br e proceder 
da seguinte forma: 

a) Acessar a área restrita, denominada 
“ÁREA DO CANDIDATO ”, localizada ao 
centro da tela principal do endereço 
eletrônico da empresa organizadora, 
informando “CPF”  e “SENHA”  
cadastrados no momento da inscrição; 

b) Será aberta a “ÁREA DO CANDIDATO ”. 
Logo abaixo você tem a área “Histórico 
de Inscrições ”; Selecionar “Mais 
Informações ” na coluna “Situação de 
Pagamento ”; 

c) Clicar na opção “IMPRIMIR 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ”.  

10. A divulgação do Mapa Estatístico de 
Inscrições e dos Candidatos Inscritos 
ocorrerá em data, local e horário estabelecidos 
no CRONOGRAMA DO PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO . 

11. O Manual do Candidato  (Edital, conteúdo 
programático, sugestão bibliográfica, 
cronograma do Processo Seletivo Público 
Simplificado e outros anexos) estará 
disponível para o candidato no CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE - CIS-
VERDE e também no endereço eletrônico 
www.exameconsultores.com.br. 

VI – OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES  

1. A inscrição do candidato implicará o 
conhecimento e a tácita aceitação das normas 
e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

2. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o 
número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
do candidato. 

3. No ato da inscrição o candidato deverá 
escolher a cidade em que deseja fazer a 
prova, sendo vedada a alteração após o 
pagamento da taxa de inscrição; 

4. Terá a sua inscrição cancelada e será 
automaticamente eliminado do Processo 
Seletivo Público Simplificado o candidato que 
usar o CPF de terceiro para realizar a sua 
inscrição.  

5. É vedada a transferência do valor pago a título 
de taxa para terceiros, assim como a 
transferência da inscrição para outrem.  

6. Não serão recebidas inscrições por via postal, 
fac-símile, correio eletrônico, condicional ou 
extemporânea. 

7. Caso o candidato se inscreva para mais de um 
Emprego Público, havendo coincidência 
quanto aos horários de provas, deverá optar 
por apenas um deles. 

8. Após o pagamento da taxa de inscrição, não 
será permitida alteração ou troca de Emprego 
Público, exceto quando houver exclusão do 
Emprego Público para o qual o candidato se 
inscreveu. 

9. A identificação do pagamento ocorre no prazo 
máximo de 03 (três)  dias úteis  após a 
efetivação do pagamento da taxa. 

10. O candidato poderá acompanhar o andamento 
de sua inscrição, acessando sua área restrita, 
denominada “ÁREA DO CANDIDATO ”, 
localizada no endereço eletrônico da empresa 
organizadora - 
www.exameconsultores.com.br, informando 
“CPF”  e “SENHA”  cadastrados no momento 
da inscrição. 
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11. Será permitida a inscrição do candidato que 
estiver cursando a escolaridade mínima 
exigida como requisito para o Emprego 
Público, entretanto, caso seja convocado, o 
candidato deverá apresentar no ato da 
contratação o comprovante de capacitação 
legal para o exercício do Emprego Público 
(diploma registrado ou declaração ou atestado 
ou certificado de conclusão do curso emitido 
pela instituição de ensino, carteira de 
identidade profissional, registro no órgão de 
fiscalização do exercício profissional 
competente), sem o qual não terá direito à 
Contratação, além de ser eliminado do 
presente Processo Seletivo Público 
Simplificado. 

VII – DA RESTITUIÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

1. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente 
será devolvida nos seguintes casos: 

a) pagamento da taxa de inscrição em 
duplicidade; 

b) alteração da data de realização das 
provas; 

c) adiamento ou suspensão ou cancelamento 
do Processo Seletivo Público Simplificado; 

d) exclusão de algum Emprego Público 
oferecido; 

e) outras situações inesperadas, 
independente de culpa ou dolo dos 
Organizadores. 

2. No caso da hipótese prevista na letra “a”  do 
item VII-1 , o candidato deverá requerer a 
Restituição da Taxa de Inscrição em até 10 
(dez) dias após o término das inscrições. 

3. No caso das hipóteses previstas nas letras 
“b”, “c”, “d” e “e” do item VII-1 , o candidato 
deverá requerer a Restituição da Taxa de 
Inscrição em até 30 (trinta) dias após a data 
de publicação do ato respectivo. 

4. O Formulário de Restituição da Taxa de 
Inscrição será disponibilizado no endereço 
eletrônico www.exameconsultores.com.br em 
até 03 (três) dias úteis após a data de 
publicação do ato respectivo e ficará 
disponível pelo prazo de 30 (trinta) dias a 

contar da data de publicação do ato 
respectivo. 

5. O Formulário de Restituição da Taxa de 
Inscrição deverá ser protocolado na Sede do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
VERDE - CIS-VERDE, no horário de 
expediente, dentro de um envelope lacrado, 
com a seguinte identificação: 

Processo Seletivo Público Simplificado – Edital nº 
01/2020 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE VERDE – CIS-VERDE - Restituição da Taxa 
de Inscrição  – Nº de Inscrição - Nome completo do 

candidato – Emprego Público pleiteado 

6. O Formulário de Restituição da Taxa de 
Inscrição poderá ser encaminhado também via 
postal, endereçado ao CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE - CIS-
VERDE, dentro de um envelope lacrado, com 
a identificação acima, através dos Correios, 
por meio de Aviso de Recebimento – AR ou 
por meio eletrônico, mediante e-mail para 
cisverde@yahoo.com.br (averiguando-se sua 
tempestividade pela data da postagem/envio). 

7. A restituição da taxa de inscrição será 
processada nos 20 (vinte) dias úteis  
seguintes ao término do prazo fixado, por meio 
de depósito bancário na conta corrente 
indicada no respectivo Formulário de 
Restituição da Taxa de Inscrição, sendo que 
os valores serão corrigidos monetariamente 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC), referente ao período compreendido 
entre a data da solicitação feita pelo candidato 
e a data da efetiva devolução. 

8. Uma vez solicitada a restituição da taxa de 
inscrição, o candidato estará automaticamente 
excluído do Processo Seletivo Público 
Simplificado, exceto quando ocorrer 
pagamento da taxa de inscrição em 
duplicidade. 

VIII – DAS PROVAS 

1. O Processo Seletivo Público Simplificado 
constará de prova Objetiva de Múltipla 
Escolha . 

2. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha , de 
caráter eliminatório e classificatório, será 
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aplicada a todos os candidatos e terá duração 
máxima de 03 (três) horas . 

3. A empresa organizadora do Processo Seletivo 
Público Simplificado manterá um marcador de 
tempo em cada sala de provas para fins de            
acompanhamento pelos candidatos. 

4. Cada questão da prova objetiva de múltipla 
escolha comporta apenas uma resposta 
correta dentre 04 (quatro)  alternativas 
oferecidas (A, B, C ou D). 

5. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha valerá 
100 (cem) pontos  e será aprovado o 
candidato que obtiver, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) do total de pontos. 

IX – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

1. As provas serão realizadas nos municípios de 
CARANGOLA  e MANHUAÇÚ , em local, data 
e horário estabelecidos no CRONOGRAMA 
DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO . 

2. Caso o número de candidatos inscritos exceda 
a oferta de locais (espaço físico) adequados 
nos estabelecimentos de ensino disponíveis 
nos municípios de CARANGOLA  e/ou 
MANHUAÇÚ , os organizadores reservam-se o 
direito de modificar a data e horário para 
realização das provas e, eventualmente, se a 
capacidade das unidades escolares deste não 
for suficiente para alocar todos os inscritos do 
Processo Seletivo Público Simplificado, serão 
também realizadas nos municípios 
circunvizinhos a este, que apresentarem 
estrutura física funcional, atendendo, assim, 
às necessidades do processo de seleção.  

3. A divulgação do Local de Realização das 
Provas  (Distribuição de Candidatos / Locais 
de Prova ) e confirmação de data e horário , 
ocorrerá em data e horário estabelecidos no 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO SIMPLIFICADO . 

4. Será disponibilizado também aos candidatos o 
CARTÃO DE CONVOCAÇÃO , contendo 
informação sobre local, data e horário de 
prova, e ocorrerá em data e horário 
estabelecidos no CRONOGRAMA DO 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO . 

5. Para imprimir o CARTÃO DE CONVOCAÇÃO 
o candidato deverá acessar sua área restrita, 
denominada “ÁREA DO CANDIDATO ”, 
localizada no endereço eletrônico da empresa 
organizadora - 
www.exameconsultores.com.br, informando 
“CPF”  e “SENHA”  cadastrados no momento 
da inscrição. 

6. O CARTÃO DE CONVOCAÇÃO poderá ser 
solicitado também pelo candidato na Sede do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
VERDE - CIS-VERDE, em período e horário 
estabelecidos no CRONOGRAMA DO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO . 

7. Os portões de acesso aos locais de aplicação 
da Prova Objetiva de Múltipla Escolha serão 
fechados pontualmente no horário divulgado 
para realização das mesmas. 

8. O candidato deverá comparecer ao local das 
provas 30 (trinta)  minutos antes do horário 
fixado para o fechamento dos portões de 
acesso aos locais de aplicação das provas, 
considerado o horário de Brasília, munido do 
CARTÃO DE CONVOCAÇÃO  (dispensável a 
apresentação), cédula oficial de identidade ou 
outro documento equivalente (obrigatória a 
apresentação), original ou cópia autenticada, 
(com foto e assinatura), não sendo aceitos 
protocolos ou declarações, e caneta 
esferográfica azul ou preta. No caso de perda, 
furto ou roubo, o candidato deverá apresentar 
boletim de ocorrência feito pela autoridade 
policial. 

9. Serão considerados documentos de 
identidade: carteiras expedidas pelos 
Ministérios Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(Ordens, Conselhos, etc); passaporte 
brasileiro (ainda válido), certificado de 
reservista, carteiras funcionais do Ministério 
Público e da Magistratura, carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valem como identidade; carteira de 
trabalho, carteira nacional de habilitação 
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(somente o modelo novo, com foto, obedecido 
o período de validade). 

10. Não serão aceitos como documentos de 
identidade: certidões de nascimento ou 
casamento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo ou modelo novo com 
o período de validade vencido), carteiras de 
estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade, nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados. 

11. Os documentos deverão estar em perfeita 
condições, de forma a permitirem, com 
clareza, a identificação do candidato e 
deverão conter, obrigatoriamente, fotografia e 
data de nascimento. 

12. Não será permitido o ingresso de candidatos 
no local de provas, em hipótese alguma, após 
o fechamento dos portões. 

13. O candidato que comparecer ao local das 
provas sem documento de identidade não 
poderá, em nenhuma hipótese, participar de 
sua realização, e estará automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo Público 
Simplificado. 

14. O candidato deverá apor sua assinatura na 
lista de presença, de acordo com aquela 
constante do seu documento de identidade, 
vedada a aposição de rubrica. 

15. Após instalado em sala de provas, o candidato 
não poderá consultar ou manusear qualquer 
material de estudo ou de leitura enquanto 
aguardar o horário de início das provas. 

16. Em nenhuma hipótese haverá segunda 
chamada ou repetição de prova, importando a 
ausência ou retardamento do candidato em 
sua exclusão no Processo Seletivo Público 
Simplificado, seja qual for o motivo alegado. 

17. O candidato não poderá, em hipótese alguma, 
realizar a prova fora dos espaços físicos, 
datas e horários predeterminados no 
CARTÃO DE CONVOCAÇÃO . 

18. O horário de início efetivo das provas poderá 
ser definido dentro de cada sala de aplicação, 
observado o tempo de duração estabelecido 
no presente Edital. 

19. Em situações excepcionais, caso seja 
necessário modificar o horário de início efetivo 
das provas dentro de alguma sala, deverá ser 
o observado o tempo de duração estabelecido 
no presente edital, concedendo ao candidato 
tempo extra para término da prova equivalente 
ao tempo de atraso. Nessas hipóteses, o 
tempo de atraso e o motivo que o gerou 
deverão ser registrados na Ata de Prova 
pelo(s) fiscal(is). 

20. A inviolabilidade das provas será comprovada 
no momento de rompimento do lacre dos 
malotes de provas, na presença dos 
candidatos, dentro de cada sala de aplicação. 
Deverá haver assinatura de, no mínimo, 03 
(três)  candidatos, em termo (Ata de Prova) no 
qual atestem que o lacre das provas não 
estava violado e que presenciaram seu 
rompimento, na presença dos demais 
candidatos. 

21. Ao adentrar à sala de provas, o candidato 
deverá desligar o telefone celular, bem como 
todos os outros equipamentos eletrônicos que 
esteja a portar, só lhe sendo permitido tornar a 
ligá-los fora das dependências físicas do local 
em que foi realizada a prova. 

22. É de responsabilidade exclusiva do candidato 
a conferência do material recebido no 
momento da prova. Deve ser verificada a 
compatibilidade do Caderno de Questões com 
o Emprego Público escolhido no momento da 
inscrição, falhas de impressão e dados 
pessoais impressos em todos os documentos 
recebidos. 

23. Caso seja verificado algum erro ou defeito de 
impressão no Caderno de Questões, o 
candidato deve solicitar sua imediata 
substituição, sendo de sua inteira 
responsabilidade prejuízos decorrentes da não 
solicitação imediata de substituição. 

24. Caso seja verificado erro com relação ao 
Emprego Público escolhido, a EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA - EPP  
fará a averiguação e confirmará ao candidato 
para qual vaga o mesmo realmente se 
inscreveu. 

25. Não será permitido nenhum tipo de consulta 
durante a realização das provas. 
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26. Com vistas à garantia da isonomia e lisura do 
Processo Seletivo Público Simplificado, no dia 
de realização das provas, os candidatos 
poderão ser submetidos ao sistema de 
detecção de metais quando do ingresso e 
saída de sanitários durante a realização das 
provas. 

27. Ao término da prova o candidato deverá se 
retirar do recinto de aplicação de provas, não 
lhe sendo mais permitido o ingresso nos 
sanitários. 

28. Não haverá guarda-volumes para objetos, 
documentos, equipamentos eletrônicos ou 
similares, não possuindo o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE - CIS-
VERDE ou a EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA - EPP  qualquer 
responsabilidade sobre os mesmos, por 
eventual extravio, perda, furto, dentre outros. 
Os itens perdidos durante a realização das 
provas escritas, que porventura venham a ser 
encontrados pela EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA - EPP  serão 
guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias , 
quando, então, serão encaminhados à Seção 
de Achados e Perdidos dos Correios. 

29. O candidato deverá transcrever suas 
respostas na folha de respostas, que é o 
documento válido para correção eletrônica, 
com caneta esferográfica azul ou preta, 
vedada qualquer colaboração ou participação 
de terceiros. 

30. Serão de inteira responsabilidade do 
candidato os prejuízos advindos das 
marcações feitas incorretamente na folha de 
respostas. 

31. Não serão computadas questões não 
assinaladas na folha de respostas, ou que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou 
rasura, ainda que legível, ou que não sejam 
assinaladas com caneta esferográfica azul ou 
preta. 

32. Não se poderá substituir a folha de respostas 
por erro do candidato e a não assinatura com 
caneta esferográfica azul ou preta ou a 
ausência de assinatura na mesma implicará 
em sua eliminação. 

33. Ao iniciar a prova, o candidato deverá 
permanecer na sala pelo tempo mínimo de 60 
(sessenta)  minutos . 

34. O CANDIDATO, AO TERMINAR A PROVA, 
ENTREGARÁ AO FISCAL SOMENTE A SUA 
FOLHA DE RESPOSTAS, DEVIDAMENTE 
PREENCHIDA E ASSINADA . 

35. Não haverá revisão de provas sem que haja 
recurso devidamente fundamentado. 

36. Não será permitido o ingresso ou a 
permanência de pessoas estranhas ao 
Processo Seletivo Público Simplificado no 
estabelecimento de aplicação das provas, 
exceto quando for acompanhante de 
candidata lactante, conforme previsto no 
presente edital. 

37. Os 03 (três)  últimos candidatos deverão 
permanecer na sala de prova e somente 
poderão sair juntos do recinto, após a 
aposição de suas respectivas assinaturas em 
termo (Ata de Prova), a qual deverá referir-se 
às ocorrências em geral, ao rompimento do 
lacre e ao fechamento dos envelopes 
contendo as folhas de respostas. 

38. Será excluído do Processo Seletivo Público 
Simplificado o candidato que: 

a) Solicitar a restituição da taxa de inscrição 
nas hipóteses previstas no item VII  deste 
Edital, exceto quando ocorrer pagamento 
da taxa de inscrição em duplicidade. 

b) Se apresentar após o horário estabelecido; 

c) Não comparecer às provas, seja qual for o 
motivo alegado; 

d) Não apresentar a cédula oficial de 
identidade ou outro documento 
equivalente; 

e) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos 
para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do Processo 
Seletivo Público Simplificado; 

f) Durante a realização das provas for 
colhido em flagrante comunicação com 
outro candidato ou com pessoas 
estranhas, oralmente, por escrito, ou 
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através de aparelhos eletrônicos, 
máquinas calculadoras (também em 
relógios), agendas eletrônicas ou 
similares, BIP, telefone celular, pager, 
walkman, máquina fotográfica, receptor, 
gravador etc, ou ainda que venha 
tumultuar a sua realização; 

g) Ausentar-se do recinto da prova, a não ser 
momentaneamente, em casos especiais e 
desde que na companhia de um fiscal; 

h) Usar de incorreções ou descortesia para 
com os coordenadores, membros da 
Comissão Especial de Processo Seletivo 
Público Simplificado, fiscais de salas, 
auxiliares e autoridades presentes; 

i) Não devolver a folha de respostas 
recebida. 

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

1. A classificação final dos candidatos será 
ordenada por Emprego Público, em ordem 
decrescente, de acordo com o total de pontos 
obtidos nas provas Objetiva de Múltipla 
Escolha (com indicação de pontos em cada 
prova). 

2. Para efeito de desempate entre os candidatos 
aprovados com a mesma pontuação, inclusive 
os portadores de necessidades especiais, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) Tiver idade mais elevada, até a data de 
divulgação do Resultado Final  (em ordem 
de classificação), dentre aqueles que 
tenham idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos  (parágrafo único do 
artigo 27 da lei Federal nº 10.741, de 
01/10/2003 - Estatuto do Idoso ); 

b) Obtiver o maior número de pontos na 
Prova de Noções em Saúde Pública, se 
houver; 

c) Obtiver o maior número de pontos na 
prova de Informática, se houver; 

d) Obtiver o maior número de pontos na 
prova de Raciocínio Lógico, se houver; 

e) Obtiver o maior número de pontos na 
prova de Conhecimentos Gerais; 

f) Obtiver o maior número de pontos na 
prova de Português; 

g) Tiver idade mais elevada, até a data de 
divulgação do Resultado Final (em ordem 
de classificação), dentre aqueles que 
tenham idade inferior a 60 (sessenta) 
anos . 

XI – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

1. Serão admitidos recursos contra os seguintes 
eventos: 

a) Publicação do Edital (e suas retificações); 

b) indeferimento do pedido de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição; 

c) inscrições (erro na grafia do nome; 
omissão do nome; erro no nº de inscrição; 
erro no nº da identidade; erro na 
nomenclatura do Emprego Público; 
indeferimento de inscrição; indeferimento 
do pedido de atendimento diferenciado); 

d) local, sala, data e horário de prova (erro no 
local e/ou sala; erro na data e/ou horário); 

e) realização das provas; 

f) questão da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha (desde que demonstrado erro 
material); 

g) gabarito da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha (erro na resposta divulgada); 

h) resultado (erro na pontuação e/ou 
classificação); 

i) qualquer outra decisão proferida no 
certame. 

2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo 
de 03 (três) dias úteis , a contar do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação dos 
eventos acima no endereço eletrônico da 
empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br, esclarecendo-
se que a publicação será feita na mesma data 
no quadro de avisos do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE - CIS-
VERDE, podendo assim o candidato valer-se 
da consulta. 
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3. Os recursos deverão ser preenchidos em 
formulário específico (disponível também na 
área restrita do candidato, denominada “ÁREA 
DO CANDIDATO ”, localizada no endereço 
eletrônico da empresa organizadora - 
www.exameconsultores.com.br). 

4. Os Recursos deverão ser protocolados na 
Sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE VERDE - CIS-VERDE, no horário de 
expediente, dentro de um envelope lacrado, 
com a seguinte identificação: 

Processo Seletivo Público Simplificado – Edital nº 
01/2020 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE VERDE – CIS-VERDE – Recurso 
Administrativo – Nº de Inscrição - Nome completo 

do candidato – Emprego Público pleiteado 

5. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE VERDE - CIS-VERDE, através da 
Comissão Especial de Processo Seletivo 
Público Simplificado, enviará os recursos 
protocolados pelos candidatos à EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA - 
EPP. 

6. Os Recursos poderão ser encaminhados 
também via postal, endereçados à EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA - 
EPP, dentro de um envelope lacrado, com a 
identificação acima, através dos Correios, por 
meio de Aviso de Recebimento – AR ou por 
meio eletrônico, mediante e-mail para 
concursos@exameconsultores.com.br 
(averiguando-se sua tempestividade pela data 
da postagem/envio). 

7. A anulação de qualquer questão, seja por 
recurso administrativo ou decisão judicial, 
resultará em benefício de todos os candidatos, 
ainda que estes não tenham recorrido ou 
ingressado em juízo. 

8. Será indeferido liminarmente o pedido de 
recurso fora de contexto ou não fundamentado 
ou que não apresentar argumentação lógica e 
consistente ou ainda aquele a que se der 
entrada fora dos prazos estabelecidos. 

9. Os recursos interpostos serão decididos em 
única instância, ou seja, a decisão terá caráter 
terminativo e não será objeto de reexame. 

10. Os recursos interpostos serão respondidos 
pela empresa organizadora do Processo 
Seletivo Público Simplificado e respectivo 
parecer será disponibilizado ao candidato no 
endereço eletrônico da empresa organizadora 
- www.exameconsultores.com.br, no máximo, 
até a data do evento subsequente constante 
do CRONOGRAMA DO PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO .  

XII – DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD  

1. À Pessoa com Deficiência - PcD que pretenda 
fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988  é assegurado o direito de 
inscrição no presente Processo Seletivo 
Público Simplificado. 

2. A Pessoa com Deficiência - PcD deverá 
observar a compatibilidade das atribuições do 
Emprego Público ao qual pretende concorrer 
com a deficiência da qual é portador. 

3. Ficam assegurados 5% (cinco por cento) 1 
das vagas oferecidas no presente Processo 
Seletivo Público Simplificado às Pessoas com 
Deficiência – PcD . Caso surjam novas vagas 
no decorrer do prazo de validade do presente 
Processo Seletivo Público Simplificado, o 
mesmo percentual será igualmente 
assegurado às Pessoas com Deficiência - 
PcD. 

4. Para pleno atendimento ao subitem anterior no 
que diz respeito ao arredondamento, na 
hipótese de aplicação do percentual resultar 
em número fracionado, este será arredondado 
para o primeiro número inteiro subsequente, 
sendo que o resultado da aplicação dessa 
regra deve ser mantido, sempre, dentro dos 
limites mínimo de 5% (cinco por cento)  e 
máximo de 20% (vinte por cento)  das vagas 
a serem providas. 

5. Não havendo convocação e contratação 
conjunta de todos os aprovados, o 1º 
candidato de cada Emprego Público com 
deficiência aprovado no Processo Seletivo 
Público Simplificado será convocado para 
ocupar a 5ª vaga, já que em se admitindo 

                                                 
1 Resolução nº 001 , de 18/07/2019, que dispõe sobre o Plano de Empregos e Salários do 
Quadro de Pessoal do Consórcio Intermunicipal de Sa úde Verde  – “Art. 8º, §2º ”. 
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reservar vagas quando a oferta em Processo 
Seletivo Público Simplificado for inferior a 5 
(cinco)  estar-se-ia ultrapassando o limite 
percentual de 20% (vinte por cento) . Em 
seguida, o 2º candidato de cada Emprego 
Público com deficiência aprovado no Processo 
Seletivo Público Simplificado será convocado 
para ocupar a 21ª vaga, o 3º para ocupar a 
41ª vaga, o 4º para ocupar a 61ª vaga, e 
assim sucessivamente, obedecendo ao 
percentual estipulado pela lei do município, 
respeitando-se a ordem de classificação da 
lista dos candidatos aprovados com 
deficiência. 

6. O candidato que quiser concorrer como 
deficiente deverá declarar tal intento no ato da 
inscrição, assinalando tal opção na 
modalidade de concorrência, e enviar para os 
organizadores um Laudo Médico original ou 
cópia autenticada. 

7. O laudo médico poderá ser protocolado na 
Sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE VERDE - CIS-VERDE, em período e 
horário estabelecidos no CRONOGRAMA DO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO , dentro de um envelope 
lacrado, com a seguinte identificação: 

Processo Seletivo Público Simplificado – Edital nº 
01/2020 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE VERDE – CIS-VERDE – Laudo Médico – 
Pessoa com Deficiência - PcD  – Nº de Inscrição - 
Nome completo do candidato – Emprego Público 

pleiteado 

8. O laudo médico poderá ser encaminhado 
também via postal, endereçados à EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA - 
EPP, dentro de um envelope lacrado, com a 
identificação acima, através dos Correios, por 
meio de Aviso de Recebimento – AR 
(averiguando-se sua tempestividade pela data 
da postagem). 

9. Não serão aceitas solicitações de alteração de 
opção de modalidade de concorrência, de 
“Ampla Concorrência” para “Pessoa com 
Deficiência - PcD” ou vice-versa, após o 
encerramento do período de inscrição. 

10. O fato de o candidato se inscrever como 
“Pessoa com Deficiência - PcD” e enviar o 
laudo médico não configura participação 

automática na concorrência para as vagas 
reservadas, devendo o laudo passar por uma 
análise pela empresa organizadora; no caso 
de indeferimento, passará o candidato a 
concorrer somente às vagas de ampla 
concorrência. 

11. O laudo médico será considerado válido se 
expedido no prazo máximo de 12 (doze) 
meses  antes do término das inscrições e 
conter as seguintes informações: nome 
completo do candidato; especificação do tipo 
de deficiência, bem como do grau ou nível de 
deficiência; expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional 
de Doença (CID-10), com a provável causa da 
deficiência; local e data de sua emissão; 
assinatura e carimbo contendo o CRM do 
médico atestante. 

12. Caso o candidato não envie o laudo médico ou 
caso o laudo médico seja enviado sem as 
informações necessárias para ser considerado 
válido, não estará apto para concorrer na 
condição de Pessoas com Deficiência - 
PcD, mesmo que tenha assinalado tal opção 
no momento da inscrição. 

13. O laudo médico valerá somente para este 
Processo Seletivo Público Simplificado e não 
será devolvido ao candidato. 

14. Somente serão considerados como deficientes 
aqueles candidatos que se enquadrem nas 
situações previstas no art. 4°  do Decreto 
Federal nº 3.298 , de 20/12/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296 , de 02/12/2004, 
combinado com o enunciado da Súmula 377 
do STJ, de 22/04/2009. 

15. Não serão considerados como deficiência os 
distúrbios de acuidade visual, passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres. 

16. O candidato com deficiência, se aprovado, 
quando de sua contratação, será submetido a 
exames médicos e complementares, que terão 
decisão terminativa sobre a qualificação como 
deficiente ou não e o grau de deficiência que 
não o incapacite para o exercício do Emprego 
Público. Caso a decisão não o qualifique para 
o exercício do Emprego Público, é assegurado 
o contraditório e ampla defesa, conforme 
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disposto no art. 5º, inciso LV da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 , podendo interpor recurso 
administrativo, em única e última instância 
administrativa, no prazo de 10 (dez) dias  
contados da data de sua intimação, contra a 
decisão que o desqualificou. 

17. Na falta de candidatos aprovados para as 
vagas reservadas às Pessoas com Deficiência 
- PcD, estas serão revertidas aos demais 
concorrentes, com a estrita observância da 
ordem de classificação. 

18. Os candidatos com deficiência participarão do 
Processo Seletivo Público Simplificado em 
igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das 
provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao horário e ao local de aplicação 
das provas e nota mínima exigida para os 
demais candidatos. 

19. O candidato que porventura declarar 
indevidamente, quando do preenchimento do 
formulário de inscrição via Internet, ser pessoa 
com deficiência deverá, após tomar 
conhecimento da situação da 
inscrição nessa condição, entrar em contato 
com a EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA - EPP  por e-mail para 
concursos@exameconsultores.com.br para a 
correção da informação, por tratar-se apenas 
de erro material e inconsistência efetivada no 
ato da inscrição. 

20. O CANDIDATO QUE CONCORRER NA 
CONDIÇÃO DE DEFICIENTE, SE 
APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO SIMPLIFICADO, ALÉM DE 
FIGURAR NA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO 
DA AMPLA CONCORRÊNCIA, TERÁ SEU 
NOME CONSTANTE DA LISTA ESPECÍFICA 
DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD . 

XIII – DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS  

1. O candidato portador de necessidades 
especiais, temporárias ou definitivas, que 
necessitar de atendimento diferenciado para a 
realização das provas, deverá indicar, no 
momento da inscrição ou durante o período de 
inscrições, os recursos especiais necessários, 

tais como: Autorização para utilização de 
aparelho auricular; Designação de fiscal para 
auxiliar na transcrição das respostas; 
Designação de fiscal para auxiliar no 
manuseio da prova e na transcrição das 
respostas; Facilidade de acesso às salas de 
realização da prova e às demais instalações 
de uso coletivo no local onde será realizado o 
certame; Fiscal ledor, com leitura fluente; 
Intérprete de Libras; Mobiliário adaptado e 
espaços adequados para a realização da 
prova; Prova impressa em Braile; Prova 
impressa em caracteres ampliados (Ex: Fonte 
Tamanho 24); Tempo adicional para 
realização das provas.  

2. O candidato deverá enviar para os 
organizadores um Laudo Médico original ou 
cópia autenticada, justificando a necessidade 
do atendimento diferenciado. O laudo médico 
será considerado válido se expedido no prazo 
máximo de 12 (doze) meses  antes do término 
das inscrições. 

3. O laudo médico valerá somente para este 
Processo Seletivo Público Simplificado e não 
será devolvido ao candidato. 

4. O laudo médico deverá ser protocolado na 
Sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE VERDE - CIS-VERDE, em período e 
horário estabelecidos no CRONOGRAMA DO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO , dentro de um envelope 
lacrado, com a seguinte identificação: 

Processo Seletivo Público Simplificado – Edital nº 
01/2020 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE VERDE – CIS-VERDE – Laudo Médico – 
Necessidades Especiais – Nº de Inscrição - Nome 
completo do candidato – Emprego Público pleiteado 

5. O laudo médico poderá ser encaminhado 
também via postal, endereçados à EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA - 
EPP, dentro de um envelope lacrado, com a 
identificação acima, através dos Correios, por 
meio de Aviso de Recebimento – AR 
(averiguando-se sua tempestividade pela data 
da postagem). 

6. O atendimento diferenciado obedecerá a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade, 
sendo comunicado o seu atendimento ou não 
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quando de sua convocação para a realização 
das provas. 

7. A solicitação de condições especiais será 
atendida segundo critérios de viabilidade 
e de razoabilidade, sendo comunicado o seu 
atendimento ou não, quando da 
disponibilização ao candidato do CARTÃO DE 
CONVOCAÇÃO , contendo informação sobre 
local, data e horário de prova. 

8. O candidato cujo pedido de atendimento 
especial for indeferido poderá interpor recurso 
nos termos do item XI deste Edital. 

9. A candidata que tiver necessidade de 
amamentar durante a realização das provas 
deverá solicitar atendimento especial para tal 
fim, conforme item XIV  deste Edital. 

XIV – DA CANDIDATA LACTANTE  

1. A candidata lactante  que necessitar 
amamentar durante a realização da prova, 
poderá fazê-lo, desde que o requeira, no 
momento da inscrição ou durante o período de 
inscrições. 

2. A lactante deverá apresentar-se no dia da 
aplicação da prova e no respectivo horário 
para o qual foi convocada, com 01 (um)  
acompanhante adulto, que ficará em local 
determinado pelos organizadores do Processo 
Seletivo Público Simplificado e será 
responsável pela guarda da criança. 

3. Não será disponibilizado, pelos organizadores, 
responsável para a guarda da criança, e a 
ausência de acompanhante acarretará à 
candidata a impossibilidade de realização da 
prova. 

4. Durante o período de amamentação, a 
candidata lactante será acompanhada por 
fiscal, que garantirá que sua conduta esteja de 
acordo com os termos e condições 
estabelecidos.  

5. O tempo efetivo despendido para 
amamentação será cronometrado para fins de 
compensação, sendo informado à candidata 
na sala de provas e o fato registrado em termo 
(Ata de Prova). A candidata poderá 
permanecer na sala de provas até o 

complemento do tempo efetivamente 
despendido para amamentação. 

XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

1. Não serão dadas, por telefone, informações a 
respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas. O candidato deverá 
observar rigorosamente os comunicados a 
serem divulgados na forma prevista neste 
edital. 

2. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE VERDE - CIS-VERDE e a EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA - EPP  
não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações 
referentes a este Processo Seletivo Público 
Simplificado. 

3. O candidato deverá manter atualizado seu 
endereço e telefone junto à EXAME 
AUDITORES & CONSULTORES LTDA - 
EPP, enquanto estiver participando do 
Processo Seletivo Público Simplificado, e junto 
ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE VERDE - CIS-VERDE, se aprovado, 
durante o prazo de validade do Processo 
Seletivo Público Simplificado, visando 
eventuais convocações (realizadas através de 
envio de carta com aviso de recebimento no 
endereço indicado pelo candidato), não lhe 
cabendo qualquer reclamação caso esta não 
seja possível, por falta da citada atualização. 
Serão de inteira responsabilidade do 
candidato os prejuízos advindos da não 
atualização do seu endereço. 

4. A APROVAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO SIMPLIFICADO NÃO GERA 
DIREITO A CONTRATAÇÃO IMEDIATA, 
FICANDO CONDICIONADA À 
OBSERVÂNCIA DAS DISPOSIÇÕES 
LEGAIS PERTINENTES, DA RIGOROSA 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, DO SEU 
PRAZO DE VALIDADE, LIMITES DE VAGAS 
EXISTENTES NA LEGISLAÇÃO E 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA. 

5. No ato contratação o candidato deverá 
apresentar, obrigatoriamente, os seguintes 
documentos: 
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a) laudo médico favorável, fornecido por 
profissional ou junta médica devidamente 
designada pelo CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE - 
CIS-VERDE, de posse dos seguintes 
exames, sem prejuízo de outros exames 
complementares que venham a ser 
solicitados, se necessários, conforme o 
Emprego Público, sendo: hemograma 
completo com plaquetas; grupo sanguíneo 
e fator Rh; urina rotina; eletrocardiograma; 
raio X de tórax PA (os exames poderão ser 
realizados na rede pública ou privada de 
saúde, com validade de até 30 (trinta) 
dias a contar da data de sua realização). 

b) original e fotocópia de comprovante de 
residência atualizado (preferencialmente 
água, energia ou telefone); 

c) original e fotocópia da certidão de 
nascimento ou casamento ou averbações, 
se houver; 

d) original e fotocópia da Cédula de 
Identidade; 

e) original e fotocópia do Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF); 

f) na hipótese de o candidato ser cidadão 
português a quem foi deferida igualdade 
nas condições previstas no § 1º do art. 12 
da Constituição Federal, deverão ser 
apresentados documento expedido pelo 
Ministério da Justiça, reconhecendo a 
igualdade de direitos, obrigações civis e 
gozo dos direitos políticos, nos termos do 
Decreto Federal nº 70.436 , de 18 de abril 
de 1972, e dos arts. 15 e 17 do Tratado de 
Amizade, Cooperação e Consulta entre 
Brasil e Portugal, celebrado em 22 de abril 
de 2000 e promulgado pelo Decreto 
Federal nº 3.927 , de 17 de outubro de 
2001; e documento de identidade de 
modelo igual ao do brasileiro, com a 
menção da nacionalidade do portador e 
referência ao tratado, nos termos do seu 
art. 22 do Decreto Federal nº 3.927, de 
2001. 

g) original e fotocópia do cartão de 
cadastramento no PIS/PASEP, se possuir 
(o candidato deverá consultar a 

Regularidade na Qualificação Cadastral do 
PIS/PASEP pelo endereço eletrônico da 
Previdência Social: 
https://portal.esocial.gov.br/institucional/co
nsulta-qualificacao-cadastral  e caso a 
consulta apresente inconsistências, o 
candidato deve procurar o órgão 
competente para regularização e 
apresentar, durante o processo de 
admissão, documento comprobatório de 
regularização expedido pelo referido 
órgão); 

h) original e fotocópia da certidão de 
nascimento e CPF dos filhos menores de 18 
(dezoito) anos ou inválidos; 

i) original da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS); 

j) 2 fotografias 3x4 recentes; 

k) original e fotocópia do Título de Eleitor 
com o comprovante de votação na última 
eleição dos dois turnos, quando 
houver, ou comprovante de quitação com 
a Justiça Eleitoral, disponível no endereço 
eletrônico http://www.tse.gov.br; 

l) original e fotocópia do Certificado de 
Reservista, de isenção ou de dispensa (se 
do sexo masculino); 

m) original e fotocópia do comprovante de 
capacitação legal para o exercício do 
Emprego Público (diploma registrado ou 
declaração ou atestado ou certificado de 
conclusão do curso emitido pela instituição 
de ensino, carteira de identidade 
profissional, registro no órgão de 
fiscalização do exercício profissional 
competente); 

n) declaração de bens e valores que 
constituem seu patrimônio ou cópia da 
última declaração de Imposto de Renda de 
Pessoa Física (IRPF), com o respectivo 
recibo emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda; 

o) declaração de que não infringe o art. 37, 
incisos XVI e XVII da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988  
(acumulação remunerada de cargos, 
empregos e funções), bem como o 
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disposto no art. 37, §10 , da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 
1988 (percepção simultânea de proventos 
de aposentadoria com a remuneração de 
cargo, emprego ou função pública). 

6. O candidato aprovado no presente Processo 
Seletivo Público Simplificado, quando 
convocado, terá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para cumprir as determinações contidas 
no Item XV-5 deste Edital para formalização 
de sua contratação. A CONVOCAÇÃO SERÁ 
ENVIADA PARA O ENDEREÇO INDICADO 
PELO CANDIDATO NO ATO DA INSCRIÇÃO 
(PESSOALMENTE E DIRETAMENTE) OU 
ATRAVÉS DOS CORREIOS, POR MEIO DE 
AVISO DE RECEBIMENTO - AR . 

7. Quando a contratação do candidato não 
ocorrer dentro do prazo previsto, sua 
convocação será considerada sem efeito, 
implicando no reconhecimento da 
desistência e renúncia quanto ao 
preenchimento do Emprego Público para o 
qual foi aprovado, reservando-se o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
VERDE - CIS-VERDE o direito de convocar o 
próximo candidato, contudo, é admissível que 
o candidato faça pedido administrativo 
solicitando a sua reclassificação para o final 
da lista dos candidatos aprovados, sem 
garantia de convocação, desde que não haja 
prejuízo ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE VERDE - CIS-VERDE e a 
qualquer outro candidato classificado.  

8. O candidato aprovado e convocado ficará 
sujeito a contrato de experiência, durante o 
qual sua eficiência e capacidade serão objeto 
de avaliação para o desempenho do emprego 
público, durante o período de até 90 (noventa) 
dias . 

9. O candidato que desejar relatar fatos ocorridos 
durante a realização do Processo Seletivo 
Público Simplificado ou que desejar 
comprovante de comparecimento nas provas 
ou que tenha necessidade de outras 
informações, deverá efetuar contato junto à 
EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA - EPP pelo e-mail 
concursos@exameconsultores.com.br ou pelo 
telefone (31) 3225-7833.  

10. Não serão fornecidas provas relativas a 
Processos Seletivos Públicos Simplificados 
e/ou Concursos Públicos anteriores. 

11. O acompanhamento das publicações 
relativamente ao Processo Seletivo Público 
Simplificado regido por este Edital, incluindo 
suas retificações, as instruções, comunicações 
e convocações dele decorrentes, assim como 
os resultados relacionados ao Certame, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 

12. Será assegurado às pessoas que não tiverem 
acesso à internet, um computador e uma 
impressora com tinta e papel, para que 
possam realizar pedidos de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição, inscrições, 
consultas e/ou recursos contra qualquer 
decisão proferida no certame, sendo de 
exclusiva responsabilidade do candidato 
realizar o respectivo procedimento nos termos 
deste edital, na Sede do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE - CIS-
VERDE. 

13. Caberá à Presidente do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE - CIS-
VERDE a homologação do resultado final, que 
deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias  após terem sido ultimadas todas as 
etapas editalícias. 

14. A EXAME AUDITORES & CONSULTORES 
LTDA - EPP não participa do processo de 
convocação e contratação dos candidatos 
aprovados. Tais informações deverão ser 
obtidas junto ao CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE - CIS-
VERDE. 

15. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE VERDE - CIS-VERDE procederá à 
guarda de todos os documentos relativos ao 
Processo Seletivo Público Simplificado pelo 
prazo de 05 (cinco) anos , observada a 
Resolução nº 14, de 24/10/2001 do 
CONARQ (Conselho Nacional de Arquivos) , 
que dispõe sobre o Código de Classificação 
de Documentos de Arquivos para a 
Administração Pública. 

16. Todos os casos omissos ou duvidosos que 
não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital serão resolvidos pela 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE – CIS-VERDE  

ESTADO DE MINAS GERAIS  
 

Edital de abertura de Processo Seletivo Público Simplificado nº 01/2020 

Organização: 
 

 

 

Página 18 de 31 

Comissão Especial de Processo Seletivo 
Público Simplificado. 

Carangola/MG, 17 de janeiro de 2020. 

 

 

MARIA APARECIDA MAGALHÃES BÍFANO  
Presidente do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde Verde – CIS-VERDE 
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ANEXO I  

EMPREGOS PÚBLICOS, VENCIMENTO, NÚMERO DE VAGAS, REQUISITOS, JORNADA DE TRABALHO SEMANAL,  
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E PROVAS 

Empregos Públicos Vencimento 
(R$) 

Nº de Vagas 2 
Requisitos 

(escolaridade, 
categoria 

profissional e 
outras exigências 

do Emprego 
Público) 3 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

Valor da 
taxa de 

inscrição 
(R$) 

Provas 
Carangola  Manhuaçu  

PcD Concorrência 
Ampla PcD Concorrência 

Ampla Tipos Nº de 
questões 

Pontos  
Horário de 
Realização Por 

questão 
Por 

Prova 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1.032,49 - 01 - 02 

Ensino médio 
completo, 
habilidades em 
digitação 

40h 52,00 
� Português 
� C.Gerais4 
� Informática 

10 
10 
10 

2,0 
2,0 
6,0 

20 
20 
60 

8h 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 998,00 - 03 - 01 

Ensino 
fundamental 
completo e possuir 
habilidade para 
executar as funções 
em sua área de 
atuação 

44h 50,00 
� Português 
� C.Gerais 
� R.Lógico5 

10 
10 
10 

2,0 
2,0 
6,0 

20 
20 
60 

8h 

MÉDICO ANGIOLOGISTA 1.600,00 - 01 - - 

Ensino superior 
completo em 
Medicina e 
especialidade na 
área de angiologia 

8h 80,00 
� Português 
� C.Gerais 
� N.S.Pública6 

10 
10 
10 

2,0 
2,0 
6,0 

20 
20 
60 

8h 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 2.400,00 - 01 - - 

Ensino superior 
completo em 
Medicina e 
especialidade na 
área de cardiologia 

12h 120,00 
� Português 
� C.Gerais 
� N.S.Pública 

10 
10 
10 

2,0 
2,0 
6,0 

20 
20 
60 

8h 

MÉDICO 
COLOPROCTOLOGISTA 1.600,00 - 01 - 01 

Ensino superior 
completo em 
Medicina e 
especialidade na 
área de 
coloproctologia 

8h 80,00 
� Português 
� C.Gerais 
� N.S.Pública 

10 
10 
10 

2,0 
2,0 
6,0 

20 
20 
60 

8h 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 1.600,00 - 01 - - 

Ensino superior 
completo em 
Medicina e 
especialidade na 
área de 
dermatologia 

8h 80,00 
� Português 
� C.Gerais 
� N.S.Pública 

10 
10 
10 

2,0 
2,0 
6,0 

20 
20 
60 

8h 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 1.600,00 - 01 - 01 

Ensino superior 
completo em 
Medicina e 
especialidade na 
área de 
endocrinologia 

8h 80,00 
� Português 
� C.Gerais 
� N.S.Pública 

10 
10 
10 

2,0 
2,0 
6,0 

20 
20 
60 

8h 

MÉDICO ENDOSCOPISTA 2.400,00 - 01 - - 

Ensino superior 
completo em 
Medicina e 
especialidade na 
área de endoscopia 

12h 120,00 
� Português 
� C.Gerais 
� N.S.Pública 

10 
10 
10 

2,0 
2,0 
6,0 

20 
20 
60 

8h 

MÉDICO NEUROLOGISTA 1.600,00 - 01 - 01 

Ensino superior 
completo em 
Medicina e 
especialidade na 
área de neurologia 

8h 80,00 
� Português 
� C.Gerais 
� N.S.Pública 

10 
10 
10 

2,0 
2,0 
6,0 

20 
20 
60 

8h 

MÉDICO OFTALMOLGOGISTA 1.600,00 - 01 - - 

Ensino superior 
completo em 
Medicina e 
especialidade na 
área de oftalmologia 

8h 80,00 
� Português 
� C.Gerais 
� N.S.Pública 

10 
10 
10 

2,0 
2,0 
6,0 

20 
20 
60 

8h 

MÉDICO ORTOPEDISTA 1.600,00 - 01 - 01 

Ensino superior 
completo em 
Medicina e 
especialidade na 
área de ortopedia 

8h 80,00 
� Português 
� C.Gerais 
� N.S.Pública 

10 
10 
10 

2,0 
2,0 
6,0 

20 
20 
60 

8h 

MÉDICO 
OTORRINOLARINGOLOGISTA 1.600,00 - 01 - 01 

Ensino superior 
completo em 
Medicina e 
especialidade na 
área de 
otorrinolaringologia 

8h 80,00 
� Português 
� C.Gerais 
� N.S.Pública 

10 
10 
10 

2,0 
2,0 
6,0 

20 
20 
60 

8h 

MÉDICO PSIQUIATRA 1.600,00 - 01 - - 

Ensino superior 
completo em 
Medicina e 
especialidade na 
área de psiquiatria 

8h 80,00 
� Português 
� C.Gerais 
� N.S.Pública 

10 
10 
10 

2,0 
2,0 
6,0 

20 
20 
60 

8h 

                                                 
2 Nº de Vagas:  Pessoas com Deficiência – PcD + Concorrência Ampla = Nº Total de Vagas . 
3 Requisitos (escolaridade, categoria profissional e outras exigências do cargo / função pública): os requisitos estão em conformidade com a legislação municipal, contudo, o candidato deve observar 
ainda se o cargo é regulamentado também por norma federal e tem sua própria exigência quanto à formação para o seu exercício, como formação técnica, cursos superiores, diplomas específicos, entre 
outras exigências acadêmicas, como por exemplo, o registro profissional no conselho competente. 
4 C.Gerais: Conhecimentos Gerais. 
5 R.Lógico:  Raciocínio Lógico. 
6 N.S.Pública:  Noções em Saúde Pública. 
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Empregos Públicos Vencimento 
(R$) 

Nº de Vagas 2 
Requisitos 

(escolaridade, 
categoria 

profissional e 
outras exigências 

do Emprego 
Público) 3 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

Valor da 
taxa de 

inscrição 
(R$) 

Provas 
Carangola  Manhuaçu  

PcD Concorrência 
Ampla PcD Concorrência 

Ampla Tipos Nº de 
questões 

Pontos  
Horário de 
Realização Por 

questão 
Por 

Prova 

MÉDICO RADIOLOGISTA – 
ULTRASSONOGRAFISTA 1.600,00 - 01 - - 

Ensino superior 
completo em 
Medicina e 
especialidade na 
área de 
ultrassonografia 

8h 80,00 
� Português 
� C.Gerais 
� N.S.Pública 

10 
10 
10 

2,0 
2,0 
6,0 

20 
20 
60 

8h 

MÉDICO REUMATOLOGISTA 1.600,00 - - - 01 

Ensino superior 
completo em 
Medicina e 
especialidade na 
área de 
reumatologia 

8h 80,00 
� Português 
� C.Gerais 
� N.S.Pública 

10 
10 
10 

2,0 
2,0 
6,0 

20 
20 
60 

8h 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 1.309,70 - 01 - - 

Ensino médio 
completo (Curso 
Técnico em 
Contabilidade com 
especialização ou 
experiência 
comprovada de pelo 
menos 01 
ano de atividade 
profissional em 
contabilidade 
pública), com 
registro no Conselho 
Regional de 
Contabilidade - CRC 

40h 65,00 
� Português 
� Informática 
� Específica 

10 
10 
10 

2,0 
2,0 
6,0 

20 
20 
60 

8h 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 1.309,71 - 02 - - 

Ensino médio 
completo e curso 
técnico em 
Enfermagem, 
registro e 
certificação de 
regularidade no 
COREN 

40h 65,00 
� Português 
� C.Gerais 
� Específica 

10 
10 
10 

2,0 
2,0 
6,0 

20 
20 
60 

8h 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 1.309,71 - 01 - - 

Ensino médio 
completo e curso 
técnico em 
Radiologia, registro 
e certificação de 
regularidade no 
Conselho de sua 
categoria 

24h 65,00 
� Português 
� C.Gerais 
� Específica 

10 
10 
10 

2,0 
2,0 
6,0 

20 
20 
60 

8h 

Nº TOTAL DE VAGAS 
- 20 - 09  

29  
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

• ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: conferir e arquivar documentos observando os procedimentos adequados; 
executar serviços de digitação; recepcionar, identificar e orientar o público quanto a localização dos serviços e 
pessoas; prestar atendimento personalizado ao telefone, anotar e transmitir informações e recados, bem 
como, receber e separar documentação; manter a ordem e a atualização de fichários, entre outros, para 
agilização dos trabalhos; organizar agenda profissional de compromisso do superior imediato inerentes a 
anotações, redação, e organização de documentos e a outros serviços de escritórios, como digitação, 
recepção, registro de compromissos e informações, para assegurar e executar trabalhos que envolvam 
aplicação de técnicas de pessoal, orçamento, organização e métodos; fazer relatórios, correspondências, 
ofícios, quadros informativos e demais documentos pertinentes ao setor; prestar atendimento ao público, 
esclarecendo dúvidas e encaminhando para setores solicitados; receber e distribuir correspondências e 
acompanhar os processos de compra e contratação de serviços, bem como a sua execução; responsabilizar-
se por recursos financeiros, prestando contas nas formas usuais; manter sob permanente organização os 
dados da execução financeira e patrimonial para efeito de prestação de contas; entregar nos prazos 
determinados os documentos que lhe forem solicitados; realizar outras atividades afins. ; lançar e atualizar 
dados em sistemas e demais planilhas de controle; executar outras atividades compatíveis com as exigências 
para o exercício da função. 

• AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: realizar serviços de copa e auxiliar em serviços de cozinha, higiene, 
limpeza, conservação do patrimônio e serviços externos. 

• MÉDICO ANGIOLOGISTA: prestar serviços de atendimento médico especializado na unidade de saúde 
designada pela Administração do Consórcio Público. 

• MÉDICO CARDIOLOGISTA: prestar serviços de atendimento médico especializado na unidade de saúde 
designada pela Administração do Consórcio Público. 

• MÉDICO COLOPROCTOLOGISTA: prestar serviços de atendimento médico especializado na unidade de 
saúde designada pela Administração do Consórcio Público. 

• MÉDICO DERMATOLOGISTA: prestar serviços de atendimento médico especializado na unidade de saúde 
designada pela Administração do Consórcio Público. 

• MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA: prestar serviços de atendimento médico especializado na unidade de saúde 
designada pela Administração do Consórcio Público. 

• MÉDICO ENDOSCOPISTA: prestar serviços de atendimento médico especializado na unidade de saúde 
designada pela Administração do Consórcio Público. 

• MÉDICO NEUROLOGISTA: prestar serviços de atendimento médico especializado na unidade de saúde 
designada pela Administração do Consórcio Público. 

• MÉDICO OFTALMOLGOGISTA: prestar serviços de atendimento médico especializado na unidade de saúde 
designada pela Administração do Consórcio Público. 

• MÉDICO ORTOPEDISTA: prestar serviços de atendimento médico especializado na unidade de saúde 
designada pela Administração do Consórcio Público. 

• MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA: prestar serviços de atendimento médico especializado na unidade 
de saúde designada pela Administração do Consórcio Público. 

• MÉDICO PSIQUIATRA: prestar serviços de atendimento médico especializado na unidade de saúde 
designada pela Administração do Consórcio Público. 
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• MÉDICO RADIOLOGISTA – ULTRASSONOGRAFISTA: prestar serviços de atendimento médico 
especializado na unidade de saúde designada pela Administração do Consórcio Público. 

• MÉDICO REUMATOLOGISTA: prestar serviços de atendimento médico especializado na unidade de saúde 
designada pela Administração do Consórcio Público. 

• TÉCNICO EM CONTABILIDADE: Analisar e contabilizar receitas e despesas; Elaborar o Orçamento Anual; 
Efetuar empenhos e outros lançamentos contábeis e de tesouraria; Preparar balanços e balancetes; Controlar 
e contabilizar contas dos sistemas Patrimonial, Financeiro e Orçamentário; Rever os lançamentos contábeis; 
Elaborar mapas e registros contábeis especiais; Conferir serviços contábeis executados por auxiliares; 
Informar processos, tendo em vista as normas e os regulamentos fiscais e contábeis; Promover a classificação 
dos lançamentos; Preparar os relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal e demais Prestações de Contas, 
para envio ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e exercer demais atividades correlatas. 

• TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Servir nas unidades de atendimento clínico e ambulatorial do CISVERDE; 
auxiliar o profissional dos serviços de saúde nas suas atividades básicas; preparar o ambiente e os 
instrumentos de trabalho para o adequado atendimento do paciente; preparar o paciente para o atendimento 
clínico ou ambulatorial; acompanhar o paciente durante e após o atendimento clínico ou ambulatorial, e na 
realização de exames; preencher formulários e relatórios que sejam de sua competência; zelar pelas boas 
condições de higiene e segurança do trabalho e pelo bem-estar do paciente; prestar cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes sob supervisão direta ou à distância do profissional médico; participar de programas 
de treinamento e aprimoramento profissional, especialmente em atendimento ambulatorial; realizar manobras 
de deslocamento de pacientes cadeirantes e/ou com dificuldade motora ou que requeiram maiores cuidados; 
outras atividades afins. 

• TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Preparar materiais e equipamentos para exames radiológicos; operar aparelhos 
médicos e odontológicos para produzir imagens e gráficos funcionais como recurso auxiliar ao diagnóstico e 
terapia. Realizar o preparo do paciente para exame radiológico; prestar atendimento aos pacientes no período 
preparatório e pós-exame. Registrar informações e orientar pacientes. 
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ANEXO III  

MODELO DE REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

À 
Exame Auditores & Consultores Ltda - EPP 
Processo Seletivo Público Simplificado – Edital nº 01/2020 - Consórcio Intermunicipal de Saúde Verde - CIS-
VERDE 
 
 
Candidato   

Nº de Inscrição   

Emprego Público   

 

DECLARAÇÃO 
 

ASSINALE UMA DAS OPÇÕES ABAIXO: 
 

( ) Declaro, para efeito de concessão de isenção do pagamento da taxa de inscrição do Processo Seletivo Público 

Simplificado para provimento de vagas do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE - CIS-VERDE , 

sob as penas da lei, que estou INSCRITO NO CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS D O 

GOVERNO FEDERAL (CADÚNICO) e sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 

6.135/2007. 

 

( ) Declaro, para efeito de concessão de isenção do pagamento da taxa de inscrição do Processo Seletivo Público 

Simplificado para provimento de vagas do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE - CIS-VERDE , 

sob as penas da lei , que estou DESEMPREGADO, e: não possuo vínculo empregatício vigente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); não possuo vínculo estatutário com o poder público nos 

âmbitos municipal, estadual ou federal; não possuo contrato de prestação de serviços vigente com o poder 

público nos âmbitos municipal, estadual ou federal; não aufiro qualquer tipo de renda proveniente de 

atividade legalmente reconhecida como autônoma. 

 

( ) Declaro, para efeito de concessão de isenção do pagamento da taxa de inscrição do Processo Seletivo Público 

Simplificado para provimento de vagas do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE - CIS-VERDE , 

sob as penas da lei, que sou HIPOSSUFICENTE (não possuo condições financeiras para arcar com a taxa de 

inscrição sem prejuízo de meu sustento ou de minha família). 
 

Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 

 

Assinatura: ______________________________________ 
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ANEXO IV  

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular, eu ______________________________________________________, portador 

do CPF nº _________________, cédula de identidade nº ________________________, residente à 

__________________________________, nº _______, Bairro __________________, CEP ________________, 

na cidade de ___________________________, estado de __________, e-mail _____________________, nomeio 

e constituo como meu bastante procurador, para os fins de promover a minha inscrição no emprego público de 

____________________________  do Processo Seletivo Público Simplificado do ___________________, Edital 

nº 01/2020 (ou para realizar pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição ou para impetrar  recursos 

contra qualquer decisão proferida no certame, etc), o Sr (a). _____________________________, portador da 

cédula de identidade nº ____________________, e-mail ____________________, residente à 

________________________, nº ___, Bairro ____________________, CEP ________________, na cidade de 

___________________________, estado de __________, com os poderes específicos para, em meu nome, 

firmar o requerimento padrão de inscrição e declaração de que estou de acordo com as normas do contidas no 

referido edital. 

 

Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 

 

Assinatura: ______________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

Obs : Não há necessidade de reconhecimento de firma na procuração. 
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ANEXO V  

MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 

À 
Exame Auditores & Consultores Ltda - EPP 
Processo Seletivo Público Simplificado – Edital nº 01/2020 - Consórcio Intermunicipal de Saúde Verde - CIS-VERDE 
 
 

Candidato   

Nº de Inscrição   

Emprego Público   

Marque abaixo o tipo de recurso: 

 Publicação do Edital (e suas retificações) 
 

 Indeferimento do pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
 

 inscrições (erro na grafia do nome) 
 
 

 Inscrições (omissão do nome) 
 
 

 Inscrições (Erro no nº de inscrição) 
 
 

 Inscrições (erro no nº da identidade) 
 
 

 Inscrições (erro na nomenclatura do emprego público) 
 

 Inscrições (indeferimento de inscrição) 
 

 Inscrições (indeferimento do pedido de atendimento diferenciado) 
 

 Local, sala, data e horário de prova (erro no local e/ou sala; erro na data e/ou horário) 
 

 Realização das Provas 
 

 Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material) 
 

 Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada) 
 

 Resultado (erro na pontuação e/ou classificação) 
 

 Qualquer outra decisão proferida no certame. Especificar ___________________________________________________ 
 
 

Digitar ou datilografar ou escrever em letra de forma a justificativa do recurso, de forma objetiva: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Local e data: ____________________, _____/_____/_____. 

 
Assinatura: ______________________________________ 
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ANEXO VI  

PROGRAMA DE PROVA PARA AS QUESTÕES DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Ensino fundamental completo / Ensino médio incompleto 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PORTUGUÊS: Compreensão e interpretação de textos; Tipologia e gêneros textuais; Coerência e coesão textual; 
Formação e significação de palavras; Sinônimos e antônimos; Ordem alfabética; Sílaba: separação e classificação; 
Ortografia e acentuação; Tipos de frase; Pontuação; Morfologia: emprego e classificação das classes de palavras; 
Sintaxe: estrutura da oração e do período e termos e essenciais da oração; Semântica e vícios de linguagem. Sugestão 
Bibliográfica:  ACADEMIA BRASILEIRA DE LETRAS. Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa. São Paulo: Global 
Editora e Distribuidora Ltda, 2009. Dicionários de Língua Portuguesa. SACONNI, Luiz Antonio. Nossa gramática 
completa Sacconi: teoria e prática. 31 ed. São Paulo: Nova Geração, 2011.  Outras publicações que abranjam o 
programa proposto. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Dados e fatos do cenário nacional e internacional que envolvam os seguintes aspectos: - 
Aspectos socioeconômicos: história, geografia, política, economia, descobertas e inovações científicas e tecnológicas, 
educação, saúde, meio ambiente e esporte. - Aspectos socioculturais, tais como: música, literatura, artes, arquitetura, 
rádio, cinema, teatro, televisão e gastronomia. - Aspectos gerais sobre o Município deste Edital, em especial acerca da 
população, trabalho e rendimento, educação, economia, saúde, território e meio ambiente, tendo como base os dados 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), do Censo Demográfico (2010) aos dias atuais. Orientação: Ir 
sítio eletrônico IBGE Cidades - <https://cidades.ibge.gov.br/> � direcionar / pesquisa ao município deste Edital � 
considerar os dados disponibilizados pelo (panorama, pesquisa, história), do Censo Demográfico (2010) aos dias atuais. 
Sugestão Bibliográfica: Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, ensaísticos ou científicos). Livros de 
Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por 
redes digitais. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

RACIOCÍNIO LÓGICO: Associação de ideias a partir de imagens propostas, identificação de figuras (teste de 
inteligência não verbal), para medir a habilidade do candidato em entender as relações entre as pessoas, lugares, 
coisas, objetos, etc., e deduzir novas informações das relações fornecidas, através de raciocínio básico. O teste serve 
também para verificar a capacidade de utilizar-se de raciocínio analítico e dedutivo, bem como na interpretação de 
sequencias numéricas. Sugestão Bibliográfica: ROCHA, Enrique. Raciocínio Lógico - Você consegue aprender. Série 
Provas e Concursos. São Paulo: Campus. CESAR, Benjamin e MORGADO, Augusto C. Raciocínio Lógico - 
Quantitativo. Série Provas e Concursos. São Paulo: Campus. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Ensino médio completo / Educação superior incompleta 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO; TÉCNICO EM CONTABILIDADE; TÉCNICO EM E NFERMAGEM; TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PORTUGUÊS PARA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, TÉCNICO EM CONTABILID ADE, TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM E TÉCNICO EM RADIOLOGIA : Compreensão e interpretação de textos; Gêneros e tipos de texto; 
Articulação textual, coesão e coerência textual; Morfossintaxe; Verbos: flexão, conjugação; Concordância verbal e 
nominal; Acentuação gráfica; Ortografia; Pontuação; Variação linguística.  Sugestão Bibliográfica: CUNHA, Celso; 
CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 6ª ed. Rio de Janeiro: Lexikon, 2013. KOCH, Ingedore 
Villaça; ELIAS, Vanda Maria. Ler e compreender: os sentidos do texto. São Paulo: Contexto. NEVES, Maria Helena de 
Moura. Guia de uso do português: confrontando regras e usos. 2 ed. São Paulo: Unesp, 2012. SACCONI, Luiz Antonio. 
Nossa Gramática Completa. 31ª ed. São Paulo: Nova Geração, 2011. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM E TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA : Dados e fatos do cenário nacional e internacional que envolvam os seguintes aspectos: - Aspectos 
socioeconômicos: história, geografia, política, economia, descobertas e inovações científicas e tecnológicas, educação, 
saúde, meio ambiente e esporte. Aspectos gerais sobre o Município deste Edital, em especial acerca da população, 
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trabalho e rendimento, educação, economia, saúde, território e meio ambiente, tendo como base os dados do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), do Censo Demográfico (2010) aos dias atuais. Orientação: Ir sítio eletrônico 
IBGE Cidades - <https://cidades.ibge.gov.br/> � direcionar / pesquisa ao município deste Edital � considerar os dados 
disponibilizados pelo (panorama, pesquisa, história), do Censo Demográfico (2010) aos dias atuais. Sugestão 
Bibliográfica: Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, ensaísticos ou científicos). Livros de Geografia 
de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por redes 
digitais. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

INFORMÁTICA PARA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E TÉCNICO EM CONTA BILIDADE : 1. Conhecimento do 
sistema operacional Microsoft Windows 7: arquivos, pastas (diretórios) e operações com arquivos; segurança, antivírus e 
atualização (Windows Update). Utilização do Windows Explorer: copiar, mover e excluir arquivos; criar pastas e 
subpastas no Windows 7. 2. Conhecimento do editor de textos Microsoft Word 2007: criar, salvar, editar e apagar 
documentos; sumário e índice; formatação e impressão. 3. Microsoft Excel 2007: Elaboração de planilhas e gráficos 
(criar, salvar, editar e apagar), cálculos, fórmulas, manipulação de planilhas e impressão. 4. Conhecimento de Internet e 
do Internet Explorer 11 para Windows 7; 5. Operações de correio eletrônico no Microsoft Office Outlook 2007: receber e 
enviar mensagens; anexos; catálogo de endereços; organização das mensagens. Sugestão Bibliográfica:  Sistemas de 
Ajuda (F1) e de suporte integrados e disponíveis on-line e off-line nos softwares Microsoft Windows 7, Microsoft Word 
2007, Microsoft Excel 2007, Internet Explorer 11 para Windows 7 e Microsoft Outlook 2007.  Outros Livros e apostilas 
inerentes à área. 

ESPECÍFICA PARA TÉCNICO EM CONTABILIDADE : Constituição Federal: Título VI – Capítulo II – Das Finanças 
Públicas – Seções I e II, inclusive. Lei Nº 4.320/1964. Lei Complementar Nº 101/2000. Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBC TSP. Orçamento Governamental: conceito, classificação, tipos, 
princípios orçamentários, ciclo orçamentário, elaboração do orçamento, exercício financeiro, orçamento por programas, 
diretrizes orçamentárias, programação financeira e transferências financeiras. Aprovação, execução, acompanhamento, 
fiscalização e avaliação do orçamento público. Plano Plurianual – PPA; Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO; Lei 
Orçamentária Anual – LOA. Receita Pública: Conceito; Classificação; Estágios; Escrituração Contábil. Dívida Ativa. 
Despesa Pública: Conceito; Classificação, Estágios, Escrituração Contábil. Restos a Pagar: Conceitos; Sistemáticas. 
Suprimento de Fundos, Despesas de Exercícios Anteriores. Créditos Adicionais: Conceito; Classificação; Autorização e 
Abertura; Vigência; Indicação e Especificação de recursos. Dívida Pública: Conceitos; Sistemáticas. Regime de 
Adiantamento: Conceito; Finalidades; Controle dos Adiantamentos. Patrimônio Público: Conceito; Bens, direitos e 
obrigações das Entidades Públicas. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. Subsistemas contábeis do setor 
público. Procedimentos Contábeis Orçamentários, Patrimoniais e Específicos. Plano de Contas Aplicado ao Setor 
Público. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. Variações Patrimoniais. Variações Ativas e Passivas. 
Consolidação das Contas Públicas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Controle Interno: 
Conceitos; Objetivos; Implantação do Sistema de Controle Interno e Metodologias Existentes. Demonstrativos Fiscais - 
Anexo de Riscos Fiscais (ARF), Anexo de Metas Fiscais (AMF), Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) 
Relatório de Gestão Fiscal (RGF). Levantamento de contas, tomada de contas e prestação de contas na administração 
pública: conceituação, características, procedimentos e responsabilidades dos gestores públicos. Transparência no setor 
público. Acesso à informação. Instrumentos de transparência fiscal. Fundamentos sobre controle, controle interno e 
controle externo na administração pública. Prestações de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais: 
Demonstrativos exigidos e seu preenchimento; Prazos. Sugestão Bibliográfica: ANDRADE, N. A. Contabilidade pública 
na gestão municipal: Métodos com base nas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) e nos 
padrões internacionais de contabilidade. São Paulo: Atlas, 2018. BRASIL. Constituição (1998). República Federativa do 
Brasil. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>. Acesso em: 15 nov. 2019. 
BRASIL. Lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. República Federativa do Brasil. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp101.htm>. Acesso em: 15 nov. 2019. BRASIL. Lei no 4.320, de 17 de 
março de 1964. República Federativa do Brasil. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4320.htm>. 
Acesso em: 15 nov. 2019. BRASIL. Lei Complementar nº 131, de 27 de maio de 2009. Acrescenta dispositivos à Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Brasília, DF, 27 maio. 2009. Disponível em: < 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp131.htm>. Acesso em: 15 nov. 2019. BRASIL. Lei n. 12.527, de 18 de 
novembro de 2011. Regula o acesso à informação previsto na Constituição Federal. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm>. Acesso em: 15 nov. 2019. 2019. BRASIL. 
Ministério da Fazenda/ Secretaria do Tesouro Nacional. Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão/Secretaria do Orçamento Federal. Portaria Interministerial STN/SOF nº 163 de 04/05/2001. Dispõe sobre normas 
gerais de consolidação das Contas Públicas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, e dá outras 
providências. Disponível em: <http://www.planejamento.gov.br/assuntos/orcamento-1/legislacao/legislacao/portaria-
interm-163_2001_atualizada_site.doc>. BRASIL. Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP): aplicado à União, aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios. 
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8. ed. 2018. Disponível em: 
<http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/695350/CPU_MCASP+8%C2%AA%20ed+-
+publica%C3%A7%C3%A3o_com+capa_3vs_Errata1/6bb7de01-39b4-4e79-b909-6b7a8197afc9>. Acesso em: 15 nov. 
2019. BRASIL. Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF): 
aplicado à União, aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios. 9. ed. 2019. Disponível em: 
<http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/663733/CPU_MDF+9%C2%AA%20edi%C3%A7%C3%A3o+-
+Vers%C3%A3o+3+-+18.12.2018+-+com+capa/e0b5b068-3538-4b1a-a6d2-a0b7d9da0f33>. Acesso em: 15 nov. 2019. 
BRASIL. Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). 
Disponível em: <http://www.tesouro.fazenda.gov.br/pcasp>. Acesso em: 15 nov. 2019. BRUNO, R. M. Lei de 
Responsabilidade Fiscal e orçamento público municipal. 2 ed. Curitiba: Juruá, 2007. CARVALHO, D. CECCATO, M. 
Manual Completo de Contabilidade Pública, 2 ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2013. CASTRO, D. P. Auditoria, 
Contabilidade e Controle Interno no Setor Público. 4 ed. São Paulo: Atlas, 2011. CFC. CONSELHO FEDERAL DE 
CONTABILIDADE. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBC TSP. Disponível em: 
<https://cfc.org.br/tecnica/normas-brasileiras-de-contabilidade/nbc-tsp-do-setor-publico/>. Acesso em: 15 nov. 2019. 
CHAVES, R. S. Auditoria e controladoria no setor público: fortalecimento dos controles internos – com jurisprudência do 
TCU. 2 ed. Curitiba: Juruá, 2011. CRUZ, F, coord. Lei de Responsabilidade Fiscal comentada: Lei complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000. 8. ed. São Paulo: Atlas, 2012. 404 p. GIACOMONI, J. Orçamento Público. 17 ed. São Paulo: 
Atlas, 2017. KOHAMA, H. Contabilidade pública: teoria e prática, 13 ed. São Paulo: Atlas, 2013. JUND, S. 
Administração, Orçamento e Contabilidade Pública. 3ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008. LIMA, D. V. Orçamento, 
Contabilidade e Gestão no Setor Público. São Paulo: Atlas, 2018. LIMA, D.; CASTRO, R. Fundamentos da auditoria 
governamental e empresarial: com exercícios, questões e testes com respostas, destinados a concursos públicos, 2. ed. 
São Paulo: Atlas, 2009. MINAS GERAIS. Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. Cartilha de Orientações sobre 
Controle Interno, 2012. Disponível em: <https://www.tce.mg.gov.br/img_site/Cartilha_Controle%20Interno.pdf>. Acesso 
em: 15 nov. 2019. MINAS GERAIS. Lei complementar 102 de 17 de janeiro de 2008. Dispõe sobre a organização do 
Tribunal de Contas e dá outras providências. Disponível em: 
<https://www.tce.mg.gov.br/IMG/Legislacao/legiscont/LegislacaoEstadual/LEI%20COMPLEMENTAR%20102,%20DE%2
017-01-2008.pdf>. Acesso em: 15 nov. 2019. MINAS GERAIS. Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 
Remessa, pelos municípios, dos instrumentos de planejamento e das informações orçamentárias, financeiras, contábeis, 
operacionais e patrimoniais, por meio do Sistema Informatizado de Contas dos Municípios (SICOM). Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais. Remessa de informações relativas à folha de pagamento de pessoal, para a constituição do 
Cadastro de Agentes Públicos do Estado e dos Municípios de Minas Gerais – CAPMG. Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais. Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. Diretrizes para a prestação das contas anuais do Chefe 
do Poder Executivo Municipal. PINTO, H. G. Guia para Normas de Controle Interno. Revista do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, Brasília, v. 19, n. 19, p. 55-72, jan. 1993. SLOMSKI, V. Controladoria e Governança na Gestão Pública. 
São Paulo: Atlas, 2005. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

ESPECÍFICA PARA TÉCNICO EM ENFERMAGEM : Ética Profissional/Legislação: Código de Ética Profissional do 
Conselho Federal de Enfermagem, Lei do Exercício Profissional de Enfermagem Nº 7.498/86 (Regulamentada pelo 
Decreto 94.406/1987), bioética na enfermagem e na área da saúde, direitos dos usuários da área da saúde. 
Enfermagem em Saúde Pública: Sistema Único de Saúde-SUS: princípios, diretrizes, programas de saúde pública 
(mulher, criança, idoso), doenças sexualmente transmissíveis (DST), Programa Nacional de Imunização (PNI), doenças 
de notificação compulsória, prevenção e controle das doenças transmissíveis, doenças crônicas e infectocontagiosas 
atendidas em saúde pública, educação em saúde. Enfermagem médico-cirúrgica: técnicas básicas de enfermagem: 
acolhimento com classificação de risco, sinais vitais; higienização; administração de medicamentos nas diferentes vias; 
coleta de material para exame; limpeza, esterilização e desinfecção de materiais médico-hospitalares; prevenção de 
infecções hospitalares; biossegurança; manejo de sondas, drenos e tubos; punção venosa; realização de curativos e 
prevenção de feridas; cuidados com ostomias, cuidados com drenos; posicionamento dos pacientes para exames e 
procedimentos. Cuidados de enfermagem a pacientes com doenças crônicas degenerativas, cuidados paliativos e em 
oncologia. Cuidados de enfermagem em situações de urgência e emergência (clínicas e cirúrgicas). Cuidados de 
enfermagem ao paciente dialítico. Cuidados de enfermagem ao paciente cirúrgico. Cuidados de enfermagem à saúde da 
criança. Cuidados de enfermagem a saúde da mulher. Segurança do paciente. Gerenciamento de resíduos. Sugestão 
Bibliográfica: Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Segurança do Paciente e Qualidade em Serviços de Saúde. 
Assistência Segura: Uma Reflexão Teórica Aplicada à Prática. Brasília: Anvisa, 1ª Edição - 2013. Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária. Medidas de Prevenção de Infecção Relacionada à Assistência à Saúde; ANVISA - 2017. 
AMERICAN HEARTH ASSOCIATION. Destaques das Diretrizes da American Heart Association 2015 para RCP e ACE. 
Guidelines, 2015. ANVISA – RDC 306 – 2004, que dispõe sobre gerenciamento de produção de resíduos. BRASIL. 
Envelhecimento e saúde da pessoa idosa. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. BRASIL. Lei do Exercício Profissional Nº 
7.498/86. Rio de Janeiro; 1986. Disponível em: <http://www.portalcofen.gov.br>. BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto 
Nacional do Câncer. Ações de Enfermagem para o Controle do Câncer: uma proposta de integração ensino-serviço. 2ª 
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ed. Rio de Janeiro: INCA, 2010. BRASIL. Ministério da Saúde. Lei Nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. Dispõe sobre o 
Estatuto do Idoso e dá outras providências. In: BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Direitos dos usuários 
dos serviços e das ações de saúde no Brasil: legislação federal compilada – 1973 a 2006. Brasília: Ed. M.S., 2007.494 
p. Série E. Legislação de Saúde. BRASIL. Ministério da Saúde. Guia de vigilância em saúde. Volume único. 3ª ed. 
Brasília – DF. 2019. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações 
Programáticas Estratégicas. Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher – Princípios e Diretrizes. 1ª ed. 2ª 
reimpressão. Brasília: Ministério da Saúde, 2011. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção Básica. 
Departamento de Atenção Básica. Manual de Atenção à Saúde da Mulher no climatério/menopausa. Brasília: Ministério 
da Saúde, 2008. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de DST, AIDS e 
Hepatites Virais. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Atenção Integral às Pessoas com Infecções 
Sexualmente Transmissíveis. Brasília, 2015. BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário Nacional de Vacinação 2019. 
Brunner e Suddarth, Tratado de enfermagem médico-cirúrgica. Rio de Janeiro, Editora Guanabara Koogan, 2015. 13ª 
Ed. 2v. COFEN. Resolução Nº 0564/2017. Aprova o novo Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. FUJIMORI, 
Elizabeth; OHARA, Conceição Vieira da Silva (Coord.). Enfermagem e a saúde da criança na atenção básica. Barueri: 
Manole, 2009. MINAS GERAIS. Guia curricular: curso técnico em enfermagem. Vol. I.II.III.IV e V / Escola de Saúde 
Pública do Estado de Minas Gerais – Belo Horizonte: ESP-MG, 2012. Disponível em: <www.esp.mg.gov.br>. 
ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE. Linhas de cuidado: hipertensão arterial e diabetes. Brasília: 
Organização Pan-Americana da Saúde, 2010. PORTARIA nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional 
de Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados 
em todo o território nacional, nos termos do anexo e dá outras providências SILVA, M. T. et al, Cálculo e administração 
de medicamentos na enfermagem. 3ª ed. São Paulo: Martinari, 2011. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

ESPECÍFICA PARA TÉCNICO EM RADIOLOGIA : Exames radiológicos (diversos): abdome; tórax; coluna vertebral; 
membros superiores e inferiores; C.V.B. (com contraste). Exames radiológicos do crânio: pontos de referência; linhas e 
planos; posições fundamentais do crânio; posições especiais do crânio; posições especiais da face. Anatomia do crânio 
necessária ao posicionamento. Técnicas radiológicas do crânio: sela turcica; canal óptico; mastóides, seios da face; 
articulação temporomandibular; cavum; arcos zigomáticos; órbitas; rochedo. Técnicas radiológicas: articulações, 
pulmões, arcos costais, esterno (técnica de Cahoon), coluna cervical, coluna torácica, coluna lombar, coluna lombo-
sacra, coluna para escoliose (técnica), abdome simples, rotina para abdome agudo, aparelho urinário, bacia, 
escanometria, articulação sacro ilíaca, sacro cóccix. Exames radiológicos na pediatria, formas de posicionamento e 
formas de contenção. Câmara escura: componentes; manipulação; cuidados especiais; procedimentos.   Mamografia 
posicionamento, anatomia da mama, filme para mamografia, cuidados necessários.   Portaria 453 Diretrizes de proteção 
radiológicas em radiodiagnostico médico e odontológico. Sugestão Bibliográfica: Kenneth L. Bontragek.  Tratado de 
Técnica Radiológica e Base Anatômica.  Lothar Wicke. Atlas de Anatomia Radiológica. Jorge do Nascimento. Temas de 
Técnica Radiológica. Luiz Fernando Boisson. Técnica Radiológica. Robert Bayer. Diagnóstico Radiológico de Medicina 
Interna. Editora Manole Ltda. Osvandré Lech. Diagnóstico por Imagem. Charles A. Rockwood. Elizabeth A. Szalay. 
Stephen P. Kay. X-Ray Evalution of Shoulder Problems. Portaria 453. Outras publicações que abranjam o programa 
proposto. 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: Educação superior completa 

MÉDICO ANGIOLOGISTA; MÉDICO CARDIOLOGISTA; MÉDICO COLOPROCTOLO GISTA; MÉDICO 
DERMATOLOGISTA; MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA; MÉDICO ENDOSCOPISTA; MÉDICO NEUROLOGISTA; 
MÉDICO OFTALMOLGOGISTA; MÉDICO ORTOPEDISTA; MÉDICO OTORRINOLA RINGOLOGISTA; MÉDICO 
PSIQUIATRA; MÉDICO RADIOLOGISTA – ULTRASSONOGRAFISTA; MÉDICO  REUMATOLOGISTA. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PORTUGUÊS: Compreensão e interpretação de textos; Gêneros e tipos de texto; Articulação textual, coesão e 
coerência textual; Morfossintaxe; Verbos: flexão, conjugação; Concordância verbal e nominal; Acentuação gráfica; 
Ortografia; Pontuação; Variação linguística.  Sugestão Bibliográfica: CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova 
Gramática do Português Contemporâneo. 6ª ed. Rio de Janeiro: Lexikon, 2013. KOCH, Ingedore Villaça; ELIAS, Vanda 
Maria. Ler e compreender: os sentidos do texto. São Paulo: Contexto. NEVES, Maria Helena de Moura. Guia de uso do 
português: confrontando regras e usos. 2 ed. São Paulo: Unesp, 2012. SACCONI, Luiz Antonio. Nossa Gramática 
Completa. 31ª ed. São Paulo: Nova Geração, 2011. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Dados e fatos do cenário nacional e internacional que envolvam os seguintes aspectos: - 
Aspectos socioeconômicos: história, geografia, política, economia, descobertas e inovações científicas e tecnológicas, 
educação, saúde, meio ambiente e esporte. Aspectos gerais sobre o Município deste Edital, em especial acerca da 
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população, trabalho e rendimento, educação, economia, saúde, território e meio ambiente, tendo como base os dados 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), do Censo Demográfico (2010) aos dias atuais. Orientação: Ir 
sítio eletrônico IBGE Cidades - <https://cidades.ibge.gov.br/> � direcionar / pesquisa ao município deste Edital � 
considerar os dados disponibilizados pelo (panorama, pesquisa, história), do Censo Demográfico (2010) aos dias atuais. 
Sugestão Bibliográfica: Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, ensaísticos ou científicos). Livros de 
Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por 
redes digitais. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

NOÇÕES EM SAÚDE PÚBLICA : Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e 
diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Endemias/epidemias: situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, 
Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. 
Sugestão Bibliográfica : Constituição da República Federativa do Brasil. Artigos relacionados à saúde. Brasil. Ministério 
da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. Coletânea de Normas para o Controle Social no Sistema Único de Saúde. 
Brasília: Editora do Ministério da Saúde. Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Legislação Estruturante do 
SUS. Brasília: CONASS. Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Sistema Único de Saúde. Brasília: 
CONASS. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. 
Guia de vigilância epidemiológica. Brasília: Ministério da Saúde; Política Nacional de Promoção da Saúde: Portaria nº 
2.446, de 11 de novembro de 2014; Política Nacional de Atenção Básica: Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017; 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. HumanizaSUS: 
política nacional de humanização: documento base para gestores e trabalhadores do SUS. Brasília: Ministério da Saúde; 
Brasil. Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. Subsídios para construção da Política Nacional de Saúde 
Ambiental. Brasília: Editora do Ministério da Saúde; Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica. Cadernos nº 1 a 40. Série A. Normas e Manuais 
Técnicos. BRASIL – Portaria/ GM Nº 399 de 22/02/2006. Ministério da Saúde. Pacto pela Vida, em Defesa do SUS e de 
Gestão. CECCIM, R.B. Educação permanente em saúde: desafio ambicioso e necessário. Interface, Botucatu - SP, v. 9, 
n. 16, p. 161- 177, 2005. Brasil. Ministério da Saúde. Gestão Municipal de Saúde: textos básicos. Rio de Janeiro: Brasil. 
Ministério da Saúde. ROUQUAYROL, M.Z. Epidemiologia & Saúde. Rio de Janeiro: MEDSI. MENDES, EV (Org.). A 
organização da Saúde no Nível Local. São Paulo: HUCITEC. STARFIELD, B. Atenção primária: equilíbrio entre 
necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: UNESCO, Ministério da Saúde. PINHEIRO, R.; MATTOS, R.A. 
(Org.). Os sentidos da integralidade na atenção e no cuidado à saúde. Rio de Janeiro: UERJ, IMS, ABRASCO. Sistemas 
de Informação em Saúde. Czeresnia, D. & Freitas, C.M (org.). Promoção da saúde: conceitos, reflexões e tendências. 
Rio de Janeiro: Editora Fiocruz; Portaria Interministerial Nº 1.055, de 25 de abril de 2017; Portaria Nº 1.654, de 19 de 
julho de 2011: Institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da 
Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB) e o Incentivo Financeiro do PMAQ-AB; Portaria Nº 1.645, de 2 de outubro de 
2015: Dispõe sobre o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB); Lei Nº 
13.595, de 5 de janeiro de 2018; Livros editados pelo Ministério da Saúde. Outras publicações que abranjam o conteúdo 
proposto. 
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ANEXO VII  

CRONOGRAMA DO CONCURSO 

DATA / PERÍODO HORÁRIO EVENTO 

28/01/2020 9h às 23h59 Pedido de ISENÇÃO do pagamento do valor da taxa de inscrição 

Até 29/01/2020 

- 
Envio dos DOCUMENTOS exigidos para pedido de ISENÇÃO do pagamento do valor da taxa 
de inscrição (através dos Correios, por meio de Aviso de Recebimento – AR, endereçado à 
EXAME AUDITORES & CONSULTORES LTDA – EPP ) 

7h30 às 12h e 13h30 
às 17h 

Protocolo dos DOCUMENTOS exigidos para pedido de ISENÇÃO do pagamento do valor da 
taxa de inscrição (na Sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE - CIS-
VERDE) 

05/02/2020 9h 
Divulgação do RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO  do pagamento do valor da taxa de 
inscrição  

05/02/2020 a 16/02/2020 
9h do dia 05/02/2020 

às 23h59 do dia 
16/02/2020 

INSCRIÇÕES dos Candidatos  

Até 17/02/2020 

- 

PAGAMENTO DO BOLETO BANCÁRIO referente ao valor da taxa de inscrição 
Envio do LAUDO MÉDICO pelo candidato que quiser concorrer como deficiente ou que 
necessitar de atendimento diferenciado para a realização das provas (através dos Correios, 
por meio de Aviso de Recebimento – AR, endereçado à EXAME AUDITORES & 
CONSULTORES LTDA – EPP ) 

7h30 às 12h e 13h30 
às 17h 

Protocolo do LAUDO MÉDICO pelo candidato que quiser concorrer como deficiente ou que 
necessitar de atendimento diferenciado para a realização das provas (na Sede do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VERDE - CIS-VERDE ) 

Até 20/02/2020 14h 
Divulgação do MAPA ESTATÍSTICO DE INSCRIÇÕES e da relação de CANDIDATOS 
INSCRITOS  

Até 02/03/2020 14h 

Divulgação do LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS  (Distribuição de Candidatos / Locais 
de Prova) e confirmação de DATA e HORÁRIO  
Disponibilização do CARTÃO DE CONVOCAÇÃO  na área restrita do candidato, contendo 
informação sobre LOCAL, DATA e HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

08/03/2020 
Conforme previsto no 
ANEXO I deste Edital REALIZAÇÃO DAS PROVAS (Objetiva de Múltipla Escolha) 

20h Divulgação do GABARITO PROVISÓRIO 

Até 23/03/2020 14h 

Divulgação do GABARITO DEFINITIVO  

Divulgação do RESULTADO (em ordem de classificação, contemplando todos os candidatos 
envolvidos) 

No prazo máximo de 30 
(trinta)  dias após terem sido 
ultimadas todas as etapas 

editalícias 

- HOMOLOGAÇÃO  do resultado 

 


